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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

Lei nº 14.540, de 3.4.2023 – Institui o Programa de 

Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais 

Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual 

no âmbito da administração pública, direta e indireta, 

federal, estadual, distrital e municipal. (Publicação no 

DOU 4.4.2023) 

 

Lei nº 14.541, de 3.4.2023 – Dispõe sobre a criação e o 

3 ininterrupto de Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher. (Publicação no DOU 4.4.2023) 

 

Lei nº 14.544, de 4.4.2023 – Dispõe sobre a gestão e a 

operacionalização dos pedidos das indenizações 

previstas no art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, com vistas a assegurar a sua continuidade; e 

altera a Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020. 

(Publicação no DOU 5.4.2023) 

 

Lei nº 14.560, de 26.4.2023 – Altera a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para inserir, como despesa de 

manutenção e desenvolvimento do ensino, aquela 

realizada com atividades curriculares complementares. 

(Publicação no DOU 27.4.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.170, de 28.4.2023 – Altera a 

remuneração de servidores e de empregados públicos 

do Poder Executivo federal. (Publicação no DOU 

28.4.2023 – Edição extra-B) 

 

Decreto nº 11.466, de 5.4.2023 – Regulamenta o art. 

10-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para 

estabelecer a metodologia para comprovação da 

capacidade econômico-financeira dos prestadores de 

serviços públicos de abastecimento de água potável ou 

de esgotamento sanitário, considerados os contratos 

em vigor, com vistas a viabilizar o cumprimento das 

metas de universalização. (Publicação no DOU 5.4.2023 

– Edição extra) 

 

Decreto nº 11.467, de 5.4.2023 – Dispõe sobre a 

prestação regionalizada dos serviços públicos de 

saneamento básico, o apoio técnico e financeiro de que 

trata o art. 13 da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, 

a alocação de recursos públicos federais e os 

financiamentos com recursos da União ou geridos ou 

operados por órgãos ou entidades da União de que 

trata o art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

e a alteração do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 

2010, e do Decreto nº 10.430, de 20 de julho de 2020. 

(Publicação no DOU 5.4.2023 – Edição extra) 

 

Decreto nº 11.478, de 6.4.2023 – Exclui empresas do 

Programa Nacional de Desestatização e revoga a 

qualificação de empresas e ativos no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência 

da República. (Publicação no DOU 6.4.2023– Edição 

extra) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

Lei nº º 8.017, de 10.04.2023 - Dispõe sobre a 

transformação da Agência de Tecnologia da Informação 

do estado do Piauí – ATI em sociedade de economia 

mista, denominada Empresa de Tecnologia da 

Informação do estado do Piauí – ETIPI. (Publicação no 

DOE nº 69, de 10.04.2023) 

 

Lei nº 8.018, de 10.04.2023 - Altera o anexo único da 

Lei nº 7.453, de 08 de janeiro de 2021, que institui o 

Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa, 

programa de cooperação técnica e incentivo para a 

melhoria dos indicadores de aprendizagem dos 

municípios piauienses, e o prêmio ALFA-10 para escolas 

vinculadas ao programa. (Publicação no DOE nº 69, de 

10.04.2023) 

 

Lei nº 8.019, de 10.04.2023 - Altera a Lei 

Complementar nº 41, de 14 de julho de 2004. 

(Publicação no DOE nº 70, de 11.04.2023) 

Nota: Republicado por incorreção - Publicação anterior: 

DOE nº 69, de 10.04.2023. 

 

Lei nº 8.020, de 10.04.2023 - Reconhece a Utilidade 

Pública estadual do "Instituto Isabel de Moraes Teófilo". 

(Publicação no DOE nº 69, de 10.04.2023) 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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Lei nº 8.021, de 11.04.2023 - Altera a Lei nº 6.920, de 

23 de dezembro de 2016, que estabelece normas sobre 

custas, emolumentos, despesas processuais e pelos 

serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do estado 

do Piauí. (Publicação no DOE nº 70, de 11.04.2023) 

 

Lei nº 8.022, de 12.04.2023 - Dispõe sobre as relações 

entre as instituições estaduais de ensino superior, de 

pesquisa científica e tecnológica e de inovação e as 

fundações de apoio. (Publicação no DOE nº 72, de 

13.04.2023) 

 

Lei nº 8.024, de 12.04.2023 - Autoriza o Poder 

Executivo a transformar a Companhia Metropolitana de 

Transportes Públicos em Companhia Ferroviária e de 

Logística do Piauí. (Publicação no DOE nº 72, de 

13.04.2023) 

 

Lei nº 8.023, de 12.04.2023 - Dispõe sobre a 

instituição do Dia do Conciliador e do Mediador Judicial 

e Extrajudicial, a ser realizado anualmente em 29 de 

novembro, passando este dia a integrar o Calendário 

Oficial de Eventos do estado do Piauí.  (Publicação no 

DOE nº 73, de 14.04.2023) 

 

Lei nº 8.025, de 12.04.2023 - Dispõe sobre a Lei 

Estadual de Liberdade Econômica. (Publicação no DOE 

nº 72, de 13.04.2023) 

 

Lei nº 8.026, de 13.04.2023 - Dispõe sobre o subsídio 

dos magistrados do Poder Judiciário do Estado do 

Piauí. (Publicação no DOE nº 72, de 13.04.2023) 

 

Lei nº 8.027, de 14.04.2023 - Dispõe sobre o 

Reconhecimento de Utilidade Pública da Associação 

ABRACE ESSA CAUSA - AEC. (Publicação no DOE nº 76, 

de 19.04.2023) 

 

Lei nº 8.028, de 18.04.2023 - Autoriza a não aplicação 

da cláusula de barreira prevista nos itens 1.3 e 4.1 do 

Edital nº 001/2018, 002/2018 e itens 1.3 e 3.1 do Edital 

nº 003/2018, que visam a formação de cadastro de 

reserva nos cargos de Delegado e de Agente de Polícia 

Civil de 3ª Classe e de Perito da Polícia Civil no estado 

do Piauí, na forma que especifica. (Publicação no DOE 

nº 76, de 19.04.2023) 

 

Lei nº 8.029, de 19.04.2023 - Declara de Utilidade 

Pública estadual a Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Produtores Rurais de Parabatins, 

localizada na cidade de Currais - Pl. (Publicação no DOE 

nº 77, de 20.04.2023) 

 

Decreto nº 21.961, de 10.04.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.758, de 30 de dezembro de 2022, que dispõe 

sobre a fixação de novo prazo para recolhimento do 

ICMS, referente ao período de apuração de janeiro a 

dezembro de 2023, pelas empresas inscritas no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Estado do Piauí - 

CAGEP, com os números 19.439.521-9, 19.442.744-7, 

19.448.355-0 e 19.445.190-9. (Publicação no DOE nº 71, 

de 12.04.2023) 

 

Decreto nº 21.977, de 12.04.2023 - Institui a 

Comissão de Gestão do Patrimônio Imobiliário do 

Estado do Piauí – CGPATRI. (Publicação no DOE nº 75, 

de 18.04.2023) 

 

Decreto nº 21.978, de 12.04.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.787, de 24 de janeiro de 2023, que regulamenta o 

Conselho Estadual de Gestão de Pessoas e dá outras 

providências. (Publicação no DOE nº 75, de 18.04.2023) 

 

Decreto nº 21.979, de 13.04.2023 - Institui a Política 

de Transformação Digital do âmbito do Poder Executivo 

do Estado, o portal único de serviços, regulamenta as 

Leis Federais nº 14.129/2021 e 13.460/2017 e dá outras 

providências. (Publicação no DOE nº 72, de 13.04.2023) 

 

Decreto nº 21.980, de 13.04.2023 - Revoga o Decreto 

nº 21.910, de 17 de março de 2023, que estabeleceu o 

Marco Temporal e o procedimento de transição entre a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, no 

âmbito dos órgãos da Administração Direta, das 

autarquias e das fundações do Poder Executivo 

Estadual. (Publicação no DOE nº 72, de 13.04.2023) 

 

Decreto nº 21.981, de 13.04.2023 - Institui a listagem 

de atividades econômicas de baixo risco A e/ou nível de 

risco I dispensadas de atos públicos de liberação no 

âmbito do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 72, 

de 13.04.2023) 

 

Decreto nº 21.987, de 14.04.2023 - Dispõe sobre a 

Gratificação de Incentivo a Melhoria da Assistência à 

Saúde – GIMAS para servidores da Secretaria de Estado 

da Saúde do Piauí. (Publicação no DOE nº 73, de 

14.04.2023) 

 

Decreto nº 21.996, de 19.04.2023 - Altera o Decreto 

Estadual nº 19.042, de 22 de junho de 2020, que dispõe 

sobre o procedimento para certificação no Selo 

Ambiental aos municípios conforme a Lei Ordinária nº 

5.813, de 3 dezembro de 2008 (Lei do ICMS Ecológico). 

(Publicação no DOE nº 76, de 19.04.2023) 

 

Decreto nº 22.000, de 20.04.2023 - Institui o Plano 

para Inclusão das Pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista do Piauí – PITEA. (Publicação no DOE nº 77, de 

20.04.2023) 

 

Decreto nº 22.008, de 24.04.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.864, de 06 de março de 2023, que regulamenta o 

período de transição no âmbito da reforma 

administrativa aprovada pela Lei nº 7.884, de 08 de 

dezembro de 2022 (Lei de Organização Administrativa 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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do Estado do Piauí). (Publicação no DOE nº 78, de 

24.04.2023) 

 

Decreto nº 22.013, de 24.04.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.869, de 06 de março de 2023, que regulamenta os 

arts. 4º-A e 6º-B da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 

1989, que dispõem sobre o controle das operações 

comdestino à exportação ou equiparadas à exportação; 

e os arts. 8º ao 15 da Lei Complementar nº 269, de 08 

de dezembro de 2022, que dispõem sobre o Fundo de 

Desenvolvimento da Infraestrutura Logística do Estado 

do Piauí – FDI/PI. (Publicação no DOE nº 79, de 

25.04.2023) 

 

Decreto nº 22.014, de 25.04.2023 - Dispõe sobre o 

regulamento do serviço "Família Acolhedora" para 

crianças e adolescentes de 0 a 18 anos (incompletos), 

sob medida de proteção, no âmbito do Estado do Piauí, 

na forma que especifica. (Publicação no DOE nº 79, de 

25.04.2023) 

 

Decreto nº 22.015, de 25.04.2023 - Institui o Pacto 

pelas Crianças do Estado do Piauí. (Publicação no DOE 

nº 79, de 25.04.2023) 

 

Decreto nº 22.018, de 25.04.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.812, de 09 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre 

limites de gastos para contratação de bandas e atrações 

artísticas para eventos festivos no ano de 2023 no 

âmbito do Estado do Piauí, e o Decreto nº 16.266, de 03 

de novembro de 2015, que regulamenta o patrocínio 

dos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo 

Estadual. (Publicação no DOE nº 79, de 25.04.2023) 

 

1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E 

DEMAIS ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS 

 

Portaria PGE nº 64, de 28.03.2023 - Ementa:  

(Publicação no DOE nº 64, de 30.03.2023) 

 

Portaria PGE-PI GAB nº 28, de 16.03.2023 - “As 

Consultorias Setoriais da Procuradoria-Geral do Estado 

passam a ter as seguintes competências:” (art. 1º) 

(Publicação no DOE nº 75, de 18.04.2023) 

 

Portaria DETRAN nº 50, de 17.04.2023 - “Institui o 

procedimento informatizado de requerimento de 

transferência de prontuário de Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, que deverá ser seguido por todos as 

Circunscrições Regionais do Trânsito no Estado do 

Piauí”. (Publicação no DOE nº 76, de 19.04.2023) 

 

Portaria DETRAN nº 53 - Dispõe sobre o protocolo 

digital de processos administrativos oriundos de 

Despachantes Credenciados junto ao DETRAN-PI. 

(Publicação no DOE nº 76, de 19.04.2023) 

 

Instrução Normativa SEMARH n.º 09 de 30.03.2023 - 

(Publicação no DOE nº 64, de 30.03.2023) 

Ato normativo DPE-PI nº 15, de 27.03.2023 - 

(Publicação no DOE nº 62, de 28.03.2023) 

 

Resolução – CEDCA/PI nº 131 /2023 - (Publicação no 

DOE nº 55, de 17.03.2023 e no DOE nº 58, de 

22.03.2023) 

 
1.4. PARECERES REFERENCIAIS E MINUTAS PADRÃO 

DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
(também disponíveis em 

https://portal.pi.gov.br/pge/minuta-padrao e 

https://portal.pi.gov.br/pge/pareceres-referenciais) 
 

CONTRATO PADRÃO – CONTRATAÇÃO DIRETA – 

MEDICAMENTOS – CONTRATAÇÃO DECORRENTE 

DE ORDEM JUDICIAL - Doc. (7385126) (Publicação no 

DOE nº 81, de 27.04.2023) 

 

CONTRATO PADRÃO – CONTRATAÇÃO DIRETA – 

EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS - 

CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ORDEM JUDICIAL 

Doc. (7385203) (Publicação no DOE nº 81, de 

27.04.2023) 

 

PARECER REFERENCIAL PGE/PLC Nº 02/2023 – 

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE DECISÕES 

JUDICIAIS NA ÁREA DA SAÚDE, CUJO VALOR 

ESTEJA ENQUADRADO NO LIMITE DA MODALIDADE 

CONVITE. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

DISPENSÁVEL. ART. 24, IV, DA LEI Nº 8.666/93. 

ASPECTOS MAIS SENSÍVEIS DESTE TIPO DE 

CONTRATAÇÃO. RACIONALIZAÇÃO DA ATIVIDADE 

CONSULTIVA DA PLC. UNIFORMIZAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO QUE GERA, INCLUSIVE, MAIOR 

SEGURANÇA JURÍDICA AO GESTOR PÚBLICO. 

PARECER QUE, UMA VEZ APROVADO PELAS 

INSTÂNCIAS SUPERIORES DA PGE, PODERÁ SER 

APLICADO AOS CASOS IDÊNTICOS. JUNTADA DE 

CÓPIA DO PARECER REFERENCIAL NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CONGÊNERE. DISPENSA DE 

ANÁLISE DO CASO PELA PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO, RESSALVADA A HIPÓTESE DE 

CONSULTA ACERCA DE DÚVIDA DE ORDEM 

JURÍDICA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA E 

MOTIVADA. 

Nota: Processo SEI nº 00003.000867/2020-97 – 

Assunto: Parecer Referencial relativo a contratação 

decorrente de ordem judicial na área da saúde. 

(Publicação no DOE nº 81, de 27.04.2023) 
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2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 

Previdenciária 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

PARECER REFERENCIAL PGE/CJ Nº 2/2023 

(Publicação no DOE nº 82, de 28.04.2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

PARECER REFERENCIAL. CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ART. 

37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREVISÃO LEGAL 

NA LEI ESTADUAL Nº 5.309/2003. REGULAMENTAÇÃO 

INFRALEGAL NO DECRETO ESTADUAL Nº 15.547/2014. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 61/2005. ALTERAÇÕES DA LEI 

ESTADUAL Nº 7.545/2021. PRORROGAÇÃO DE 

CONTRATOS DE PROFESSORES SUBSTITUTOS DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (UESPI). 

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES. RESOLUÇÃO CSPGE Nº 1/2020. 

RACIONALIZAÇÃO DA ATIVIDADE CONSULTIVA DA 

CONSULTORIA JURÍDICA. UNIFORMIZAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO QUE GERA, INCLUSIVE, MAIOR 

SEGURANÇA JURÍDICA AO GESTOR PÚBLICO. PARECER 

QUE, UMA VEZ APROVADO PELAS INSTÂNCIAS 

SUPERIORES DA PGE/PI, PODERÁ SER APLICADO AOS 

CASOS IDÊNTICOS. JUNTADA DE CÓPIA DO PARECER 

REFERENCIAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DISPENSA DE ANÁLISE DO CASO PELA PROCURADORIA 

GERAL DO ESTADO, RESSALVADA A HIPÓTESE DE 

CONSULTA ACERCA DE DÚVIDA DE ORDEM JURÍDICA 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA E MOTIVADA. 

REVOGAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL PGE/CJ Nº 

1/2023. 

 

PARECER PGE/CJ N° 467/2023 (APROVADO EM 

24/04/2023) 

PROCURADOR WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE 

CARVALHO 

DIREITO CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

EXPURGO DECORRENTE DO DECRETO ESTADUAL Nº 

8.293/1991. POSTERIOR “REIMPLANTAÇÃO” NA FOLHA 

DE PAGAMENTO, SEM ORDEM JUDICIAL OU 

LEGISLATIVA, O QUE EQUIVALE A ADMISSÃO SEM 

PRÉVIA SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO. PEDIDO 

DE APOSENTADORIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO 

CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO ART. 37, II, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 685, STF. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA A QUEM NÃO OCUPA CARGO 

PÚBLICO EFETIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DA PGE/PI E 

DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, COM GARANTIA DE AMPLA DEFESA 

E CONTRADITÓRIO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 521/2023 (APROVADO EM 

03/04/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO 

FUNDAMENTAL À INFORMAÇÃO. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA PUBLICIDADE. LEI FEDERAL Nº 

12.527/2011 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO). 

PROCEDIMENTO PREVISTO PELOS ARTS. 74 E SS. DA 

LEI ESTADUAL Nº 6.782/2016 (LEI DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ESTADUAL). SOLICITAÇÃO DE 

FORNECIMENTO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS DE 

CONCESSÃO DE PENSÃO MORTE E DA PENSÃO 

MONTEPIO MILITAR RELATIVOS À PESSOA FALECIDA 

EM 02/04/2008. REQUERIMENTO FORMULADO POR 

DESCENDENTE. PROCESSOS QUE CONTÊM 

INFORMAÇÕES PESSOAIS CUJO ACESSO É RESTRITO, 

EM REGRA, A AGENTES PÚBLICOS LEGALMENTE 

AUTORIZADOS E À PESSOA A QUE ELAS SE REFERIREM. 

EXCEÇÃO NO CASO DE PESSOAS FALECIDAS OU 

AUSENTES. INTELIGÊNCIA DO ART. 55, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO DECRETO FEDERAL Nº 7.724/2012, QUE 

REGULAMENTOU A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. 

DEFERIMENTO. RECOMENDAÇÕES. 

 

PARECER PGE/CJ N° 525/2023 (APROVADO EM 

03/04/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LIMITES DA 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DAS UNIVERSIDADES 

PÚBLICAS (ART. 207 DA CF). IMPOSSIBILIDADE DE A 

AUTONOMIA SOBREPORSE À CONSTITUIÇÃO E ÀS LEIS. 

PRETENSÃO DE “PROMOÇÃO” DE PROFESSORES 

UNIVERSITÁRIOS AO CARGO DE PROFESSOR TITULAR 

SEM QUE TENHAM SIDO APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO ESPECÍFICO E SEQUER POSSUAM 

DOUTORADO, APENAS COM FUNDAMENTO NO ART. 

251 DO REGIMENTO INTERNO DA UESPI, QUE OS 

DESIGNOU “PROFESSORES TITULARES FUNDADORES”. 

TRANSPOSIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDE FLAGRANTE 

POR OFENSA AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, BEM COMO AO REGRAMENTO DAS 

CONSTITUIÇÕES DE 1967 E 1969 EM RELAÇÃO AO 

PROVIMENTO DO CARGO MAIS ELEVADO DO 

MAGISTÉRIO SUPERIOR. A LEI DE DIRETRIZES E BASES 

DA EDUCAÇÃO (LDB) DETERMINA QUE O ESTATUTO 

JURÍDICO DAS UNIVERSIDADES, ASSIM COMO SEUS 

PLANOS DE CARREIRA E REGIME JURÍDICO DO SEU 

PESSOAL DEVEM OBSERVÂNCIA À LEI (ART. 54) E ÀS 

NORMAS GERAIS PERTINENTES (ART. 54, § 1º, I), BEM 

COMO OS SEUS REGULAMENTOS DE PESSOAL DEVEM 

OBEDIÊNCIA À LEI (ART. 54, CAPUT) E ÀS NORMAS 

GERAIS CONCERNENTES (ART. 54, § 1º, II), ALÉM DE OS 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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SEUS ESTATUTOS E REGIMENTOS TÊM DE ESTAR EM 

CONSONÂNCIA COM AS NORMAS GERAIS ATINENTES 

(ART. 53, V). O ART. 251 DO REGIMENTO GERAL DA 

UESPI VIOLA, A UM SÓ TEMPO, AS CONSTITUIÇÕES 

FEDERAIS DE 1697, 1969 E 1988, A LDB E OS PLANOS 

DE CARREIRA DA UESPI INSTITUÍDOS PELO DECRETO 

8.612/1992 (HOJE REVOGADO) E PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 61/2005 (ATUALMENTE VIGENTE). 

MATÉRIA JÁ ANALISADA PELOS PARECERES PGE/CJ Nº 

619/2011, 927/2014 E 138/2021, DENTRE OUTROS, BEM 

COMO DECIDIDO PELO ENTÃO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO EM 2012, TODOS NO SENTIDO DA 

INCONSTITUCIONALIDADE DO PLEITO. MATÉRIA 

INCLUSIVE JUDICIALIZADA, HAVENDO SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA TRANSITADA EM JULGADO, TAMBÉM 

COM FUNDAMENTO NA INCONSTITUCIONALIDADE 

DO PLEITO. ATO INCONSTITUCIONAL CUJA ANULAÇÃO 

NÃO ESTÁ SUJEITA A PRAZO DECADENCIAL. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E PRECEDENTES DESTA 

CONSULTORIA JURÍDICA. RECOMENDAÇÃO DE 

PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI INCONSTITUCIONAL. 

 

PARECER PGE/CJ N° 578/2023 (APROVADO EM 

03/04/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO (FUNDEB). ARTS. 212 E 212 - A DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DETERMINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE QUE PROPORÇÃO NÃO 

INFERIOR A 70% (SETENTA POR CENTO) DOS 

RECURSOS DO FUNDEB SERÃO DESTINADOS AO 

PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA EM EFETIVO EXERCÍCIO. REGULAMENTAÇÃO 

PELA LEI Nº 14.113/2020, COM AS ALTERAÇÕES DA 

RECENTE LEI Nº 14.726/2021. LEI ESTADUAL Nº 

7.704/2021 PREVENDO A CONCESSÃO DE ABONO 

REFERENTE AO ANO DE 2022 - FUNDEB AOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 

ESTADUAL DE ENSINO. CONSULTA JURÍDICA 

FORMULADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SOBRE 

A POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO ABONO 2022 

PARA SERVIDOR VINCULADO À SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, CEDIDO OU COLOCADO À 

DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. OS REQUISITOS PARA 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB DEVEM SER 

INTERPRETADOS NA MAIS ESTRITA LEGALIDADE E 

PREENCHIDOS CUMULATIVAMENTE, INCLUSIVE 

QUANTO À NECESSIDADE DE VÍNCULO CONTRATUAL, 

EFETIVO OU TEMPORÁRIO, COM A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

 

 

 

 

 

PARECER PGE/CJ N° 581/2023 (APROVADO EM 

07/04/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

CONSULTA JURÍDICA. APLICAÇÃO DO ART. 49, §4º, DO 

ADCT DA CE/89, NA REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 54/2019. 1. O CAPUT DO ART. 49 

ESTABELECE REGRA DE TRANSIÇÃO PARA O SERVIDOR 

PÚBLICO QUE TENHA INGRESSADO NO SERVIÇO 

PÚBLICO ATÉ A DATA DE ENTRADA EM VIGOR DA EC 

54/2019 E ATENDA AOS REQUISITOS ALI LISTADOS. 

ASSIM, TODOS OS SERVIDORES COM INGRESSO 

ANTERIOR À EMENDA E QUE VENHAM A PREENCHER 

OS REQUISITOS DE IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO PÚBLICO E PERÍODO 

ADICIONAL DE CONTRIBUIÇÃO PODERÃO OPTAR PELA 

REFERIDA REGRA, SEM LIMITAÇÃO TEMPORAL PARA 

TANTO. O §4º, POR SUA VEZ, ESTABELECE CONDIÇÃO 

MAIS FAVORÁVEL PARA AQUELES QUE, ATÉ 1º DE 

JANEIRO DE 2023, JÁ CONTAM COM TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO EXIGIDO NO CAPUT. 

NESSE TOAR, ENTENDE-SE QUE A REDUÇÃO DE IDADE 

ALI PREVISTA, DEVE ALCANÇAR OS SERVIDORES QUE 

CONTEM COM OS EXIGIDOS TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ALI ESTABELECIDOS, AINDA QUE 

VENHAM A IMPLEMENTAR A RESPECTIVA IDADE 

POSTERIORMENTE A 1º DE JANEIRO DE 2023, EM 

CONSONÂNCIA COM ESTABELECIDO NO CAPUT DA 

NORMA. 

 

PARECER PGE/CJ N° 612/2023 (APROVADO EM 

20/04/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

ADMINISTRATIVO. FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI). MINUTA DE 

EDITAL DO PROGRAMA DE APOIO A JOVENS 

CIENTISTAS. PROGRAMA COM O OBJETIVO DE APOIAR 

PROJETOS DE PESQUISA QUE VISEM CONTRIBUIR, 

SIGNIFICATIVAMENTE, EM ÁREAS ESTRATÉGICAS PARA 

O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E 

DE INOVAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA 

CONCESSÃO DE BOLSAS E AUXÍLIO FINANCEIRO À 

PESQUISA PARA JOVENS DOUTORES. ANÁLISE 

JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL. RECOMENDAÇÕES. 

 

PARECER PGE/CJ N° 622/2023 (APROVADO EM 

11/04/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ABONO 

DE PERMANÊNCIA. AGENTE DE POLÍCIA. 

INDEFERIMENTO DO PLEITO. 1. O ABONO DE 

PERMANÊNCIA CONSTITUI VANTAGEM DEVIDA AO 

SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO QUE TENHA 

COMPLETADO AS EXIGÊNCIAS PARA A 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E OPTE POR 

PERMANECER EM ATIVIDADE. 2. ALÉM DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 
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PREVIDENCIÁRIA EM CADA REGRA DE 

APOSENTADORIA, O ESTATUTO DO SERVIDOR 

PÚBLICO CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994) TAMBÉM EXIGE QUE O 

SERVIDOR NÃO ESTEJA RESPONDENDO A PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 3. COM EFEITO, 

ENQUANTO PENDENTE A CONCLUSÃO DE PAD, FICA 

SUSPENSO O PROCESSAMENTO DE PEDIDO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. ORA, SE UMA DAS 

"EXIGÊNCIAS" PARA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

NÃO FOI PREENCHIDA, NÃO PODE, POR 

CONSEGUINTE, TAMBÉM SER CONCEDIDO O ABONO 

DE PERMANÊNCIA. 4 . IN CASU, ESTANDO O SERVIDOR 

A RESPONDER SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

DISCIPLINAR, TAL FATO, PER SI, IMPEDE A CONCESSÃO 

DO ABONO, IMPONDO-SE O INDEFERIMENTO DO 

PLEITO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 641/2023 (APROVADO EM 

10/04/2023) 

PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 

FREITAS 

CONCURSO PÚBLICO. POLICIAL MILITAR. CURSO DE 

FORMAÇÃO. APROVAÇÃO SUB JUDICE NAS FASES 

ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE DE MATRÍCULA NO 

CURSO DE FORMAÇÃO ORIGINALMENTE PREVISTO. 

MATRÍCULA NO PRÓXIMO CURSO A SER 

ORGANIZADO. POSSIBILIDADE. 

 

PARECER PGE/CJ N° 660/2023 (APROVADO EM 

26/04/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL 

Nº 7.914/2022. PISO SALARIAL DO FISIOTERAPEUTA E 

DO TERAPEUTA OCUPACIONAL. ENTENDIMENTO 

INSTITUCIONAL DA PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE QUE LEIS QUE FIXAM PISO SALARIAL 

PROFISSIONAL SOMENTE SÃO APLICÁVEIS AOS 

EMPREGADOS REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS DO TRABALHO (CLT). INAPLICABILIDADE AOS 

SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EFETIVO E 

COMISSIONADO, POIS SÃO REGIDOS POR REGIME 

ESTATUTÁRIO E TÊM REMUNERAÇÃO FIXADA POR LEI 

ESPECÍFICA (ART. 37, X, DA CF), BEM COMO AOS 

CONTRATADOS TEMPORÁRIOS, SUJEITOS A REGIME DE 

DIREITO ADMINISTRATIVO E CUJA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA É DISCIPLINADA PELA LEI ESTADUAL Nº 

5.309/2003 E DECRETO ESTADUAL Nº 15.547/2014, 

INCLUSIVE QUANTO À REMUNERAÇÃO. 

INDEFERIMENTO DO PLEITO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 722/2023 (APROVADO EM 

27/04/2023) 

PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 

FREITAS 

SERVIDOR TEMPORÁRIO. TESTES SELETIVOS. 

CONVOCAÇÃO. ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

ALTERAÇÃO. EDITAL. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES. 1. O 

RESPEITO À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO IMPEDE NOVA 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS QUE, POR VÁRIAS 

RAZÕES, NÃO A ATENDERAM, E DESDE QUE O 

PRÓXIMO A TENHA ACEITO. 2. O EDITAL SEMPRE PODE 

SER ALTERADO, DESDE QUE RESPEITADO O 

RESULTADO JÁ ENCONTRADO E PUBLICADO, ALÉM 

DOS TERMOS MAIS RESTRITIVOS DO PRÓPRIO EDITAL. 

 

 

3. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  

(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20140602
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
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SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 

rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. 

(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 

p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
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SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 

documentação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA 

(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 

41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 

p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 

  

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 
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serem definidas com a respectiva Chefia”.  

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 

imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  

 

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 

exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. 
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(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. 

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 

devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 

concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

 

 

 

 

4. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

 
 

4.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A OUTORGA DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DESVINCULADOS DA EXPLORAÇÃO 

DE INFRAESTRUTURA - ADI 5.549/DF E ADI 

6.270/DF   

Resumo: 

É constitucional dispositivo de lei federal (1) que 

altera o regime de outorga da prestação regular de 

serviços de transporte terrestre coletivo de 

passageiros desvinculados da exploração de obras 

de infraestrutura, permitindo sua realização 

mediante mera autorização estatal, sem a 

necessidade de licitação prévia, desde que 

cumpridos requisitos específicos. 

A assimetria regulatória estabelece a possibilidade de 

outorga da titularidade do serviço público estatal de 

transporte mediante autorização, sem a necessidade de 

licitação, se atendidos requisitos objetivos estabelecidos 

pela respectiva agência reguladora, no caso, a Agência 

Nacional de Transporte Terrestres - ANTT (CF/1988, 

arts. 21, XII, e; e 174, caput) (2). 

A Constituição Federal elegeu setores que, em razão da 

sua dinâmica de funcionamento, abrigam atividades 

cuja oferta pode ser compartilhada entre vários 

agentes, sem prejuízo dos atributos de continuidade, 

atualidade e adequação do serviço público. Assim, a 

dispensa de licitação não significa que faltará rigidez na 

seleção das transportadoras. 

Nesse contexto, a escolha política de permitir a 

descentralização operacional possibilita a ampliação da 

competitividade em benefício do consumidor e gera 

uma alocação mais eficiente de recursos, aumentando o 

bem-estar da sociedade. Isso porque a maior oferta de 

prestadores contribui para a universalização dos 

serviços, atingindo uma maior capilaridade no 

atendimento de destinos e rotas, de forma a garantir o 

direito de locomoção, a redução de desigualdades 

regionais, o desenvolvimento nacional, bem como a 

integração política e cultural dos povos da América 

Latina (CF/1988, art. 4º, parágrafo único). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, em 

apreciação conjunta, por maioria, conheceu 

parcialmente da ADI 6.270/DF e integralmente da ADI 

5.549/DF; e, quanto ao mérito, por maioria, as julgou 

improcedentes. Em obiter dictum, o Tribunal entendeu 

que o Poder Executivo e a ANTT devem providenciar as 

formalidades complementares introjetadas no acórdão 

do Tribunal de Contas da União e na Lei 14.298/2022.  

(1) Lei 12.996/2014: “Art. 3º A Lei n º 10.233, de 5 de 

junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: “Art. 13 (...) IV - permissão, quando se tratar 

de: a) prestação regular de serviços de transporte 
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terrestre coletivo interestadual semiurbano de 

passageiros desvinculados da exploração da 

infraestrutura; b) prestação regular de serviços de 

transporte ferroviário de passageiros desvinculados da 

exploração de infraestrutura; V - autorização, quando se 

tratar de: (...) e) prestação regular de serviços de 

transporte terrestre coletivo interestadual e 

internacional de passageiros desvinculados da 

exploração da infraestrutura.” 

(2) CF/1988: “Art. 21. Compete à União: (...) XII - 

explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão: (...) e) os serviços de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; (...) Art. 174. Como agente normativo e 

regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, 

na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 

planejamento, sendo este determinante para o setor 

público e indicativo para o setor privado. (...)”  

ADI 5.549/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento 

finalizado em 29.3.2023 

ADI 6.270/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento 

finalizado em 29.3.2023 

 

PODERES JUDICIÁRIO E LEGISLATIVO ESTADUAIS: 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL EXTRAORDINÁRIA E 

ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR-GERAL DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E DOS CONSULTORES 

JURÍDICOS DO PODER JUDICIÁRIO - ADI 6.433/PR  

Tese fixada: 

“É constitucional a instituição de órgãos, funções ou 

carreiras especiais voltadas à consultoria e 

assessoramento jurídicos dos Poderes Judiciário e 

Legislativo estaduais, admitindo-se a representação 

judicial extraordinária exclusivamente nos casos em 

que os referidos entes despersonalizados necessitem 

praticar em juízo, em nome próprio, atos 

processuais na defesa de sua autonomia, 

prerrogativas e independência face aos demais 

Poderes, desde que a atividade desempenhada pelos 

referidos órgãos, funções e carreiras especiais 

remanesça devidamente apartada da atividade-fim 

do Poder estadual a que se encontram vinculados.”  

Resumo: 

É constitucional a instituição de órgãos, funções ou 

carreiras especiais para consultoria e 

assessoramento jurídicos do Poder Legislativo ou do 

Poder Judiciário estaduais, admitindo-se a 

representação judicial extraordinária apenas nos 

casos em que o Poder estadual correspondente 

precise defender em juízo, em nome próprio, sua 

autonomia, prerrogativas e independência em face 

dos demais Poderes. 

O STF reconhece a validade da estruturação de órgãos 

e carreiras especiais voltados à consultoria e ao 

assessoramento jurídicos de assembleias legislativas e 

tribunais de justiça estaduais, bem assim a possibilidade 

de instituição de carreiras especiais para a 

representação judicial dos aludidos entes 

despersonalizados nas situações em que precisem 

praticar em juízo, em nome próprio, atos processuais na 

defesa de sua autonomia, prerrogativas e 

independência em face dos demais Poderes (1). 

Nas hipóteses em que admitida, a atividade de 

representação judicial extraordinária a ser 

desempenhada pelos órgãos, funções ou carreiras 

especiais deve permanecer devidamente apartada 

da atividade-fim do Poder estadual ao qual 

vinculados. 

A constitucionalidade da prática pressupõe o 

atendimento de normas de procedimento destinadas a 

garantir a efetiva observância do regramento 

constitucional da advocacia pública, sobretudo o 

princípio da moralidade administrativa (CF/1988, art. 37) 

e as normas que regem o exercício da advocacia de 

Estado (CF/1988, arts. 131 a 133). 

Nesse sentido, para evitar potenciais conflitos de 

interesse incompatíveis com a administração da Justiça, 

os estados devem observar a diretriz do art. 28, IV, da 

Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB), segundo a qual a 

advocacia é incompatível com as atividades 

desenvolvidas pelos ocupantes de cargos ou funções 

vinculadas à atividade jurisdicional do Poder Judiciário. 

Não ofende o princípio do concurso público a 

mudança da denominação do cargo público efetivo 

de assessor jurídico para a de consultor jurídico, 

quando ausente efetiva transformação ou 

transposição de um cargo no outro. 

É constitucional a mera alteração de nomenclatura de 

cargo público. Para que a reestruturação de cargos seja 

considerada adequada diante do princípio do concurso 

público (CF/1988, art. 37, II), é necessária a presença 

simultânea de três requisitos fundamentais: (i) a 

similitude entre as atribuições dos cargos envolvidos; 

(ii) a identidade dos requisitos de escolaridade entre os 

cargos e; (iii) a equivalência salarial entre eles (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 

para: (i) declarar a inconstitucionalidade parcial, sem 

redução de texto, do art. 124-A da Constituição do 

Estado do Paraná (3), apenas para conferir-lhe 

interpretação conforme a Constituição Federal, a fim de 

limitar a atuação dos procuradores da Assembleia 

Legislativa aos casos em que atuem em nome do Poder 

Legislativo para a defesa de sua autonomia, de suas 

prerrogativas e de sua independência frente aos demais 

Poderes e; (ii) declarar a inconstitucionalidade parcial, 

sem redução de texto, do art. 243-B da Constituição do 

Estado do Paraná (4), para conferir-lhe interpretação 

conforme a Constituição Federal, a fim de estabelecer 

que: (i) apenas os Consultores Jurídicos do Poder 

Judiciário do Paraná encarregados das funções de 

defesa institucional devem desempenhar a 

representação extraordinária prevista pelo constituinte 

estadual, atividade a ser desempenhada mediante a 

manutenção de inscrição profissional junto ao Conselho 

Seccional da OAB/PR e em regime de dedicação 

exclusiva e integral, vedado o exercício de outra 

atividade que tenha relação, direta ou indireta, com o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10233.htm#art13v...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10233.htm#art13ve
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5005055
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5005055
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5820876
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5820876
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917259
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assessoramento da atividade jurisdicional do Poder 

Judiciário; e (ii) os demais Consultores Jurídicos do 

Poder Judiciário do Paraná que exerçam outras funções, 

em especial funções relacionadas ao assessoramento da 

atividade jurisdicional daquela Corte, devem 

permanecer apartados das atividades de representação 

judicial extraordinária do Poder Judiciário estadual, com 

inscrição profissional junto ao Conselho Seccional da 

OAB/PR inativa, sendo-lhes vedado o exercício da 

referida atividade. 

 (1) Precedentes citados: ADI 175; ADI 94 e ADI 5.024. 

(2) Precedentes citados: ADI 2.335 e ADI 5.406. 

(3) Constituição do Estado do Paraná: “Art. 124-A. No 

processo judicial que versar sobre ato praticado pelo 

Poder Legislativo ou por sua administração, a 

representação do Estado incumbe ao Procurador-Geral 

da Assembleia Legislativa, na forma do art. 243 desta 

Constituição.” 

(4) Constituição do Estado do Paraná: “Art. 243-B. A 

consultoria jurídica, o assessoramento jurídico e a 

representação judicial, no que couber, do Poder 

Judiciário, bem como a supervisão dos seus órgãos de 

consultoria e de assessoramento jurídicos, serão 

exercidas, privativamente, pelos Assessores Jurídicos do 

Tribunal de Justiça, que passam a ser denominados 

Consultores Jurídicos do Poder Judiciário, integrantes 

da Carreira Especial. § 1º Os Consultores Jurídicos do 

Poder Judiciário poderão exercer, em caráter 

extraordinário, por determinação do Presidente do 

Tribunal de Justiça, a representação judicial e a defesa 

do Poder Judiciário estadual nas causas envolvendo os 

interesses institucionais e a sua autonomia. § 2º 

Consultores Jurídicos do Poder Judiciário, aplica-se, no 

que couber, o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 125 desta 

Constituição.”  

ADI 6.433/PR, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 31.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

LEI 9.868/1999 E O RITO DE PROCESSAMENTO DAS 

ADI E ADC: PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA E MODULAÇÃO DE EFEITOS NAS 

AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE - ADI 2.154/DF E  ADI 

2.258/DF   

Resumo:                       

Não configura inconstitucionalidade por omissão — 

por alegada ofensa aos princípios do contraditório e 

da ampla defesa quanto à participação da sociedade 

civil no processamento das ações declaratórias de 

constitucionalidade — o veto presidencial aos textos 

constantes do art. 17 e dos §§ 1º e 2º do art. 18 do 

projeto de lei convertido na Lei 9.868/1999 (1). 

A omissão a ser questionada em ADI deve decorrer da 

inércia estatal em estabelecer medidas necessárias à 

realização concreta dos preceitos constitucionais (2). Da 

leitura dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa não se extrai qualquer exigência de produção 

normativa ou suposição de déficit estrutural de suas 

implementações legais capaz de autorizar o 

ajuizamento da presente ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão. 

Ademais, a pretensão de que o Tribunal reconheça a 

legitimidade constitucional de normas vetadas pelo 

presidente da República, no exercício de seu legítimo 

juízo de conveniência, resulta na assunção de uma 

condição de legislador positivo, em afronta à reiterada 

jurisprudência desta Corte e ao princípio da separação 

dos Poderes (3). 

Ainda que potencializado o interesse genérico de 

defesa da Constituição como fundamento de 

participação da sociedade no processo decisório da 

ADC, a intervenção ora pleiteada estaria atendida pela 

possibilidade de os legitimados proporem ADI quanto 

ao mesmo dispositivo, com a reunião dos processos 

para julgamento conjunto (4). 

Nesse contexto, o veto ao § 2º do art. 18 da Lei 

9.868/1999 não prejudica a participação social na 

jurisdição prestada em ADC, pois o relator pode 

requisitar informações, consultar peritos ou designar 

audiência pública para ouvir depoimentos de pessoas 

com experiência e autoridade na matéria submetida à 

discussão (Lei 9.868/1999, art. 20, § 1º). 

É constitucional a norma contida no art. 27 da Lei 

9.868/1999 (5), que permite a modulação de efeitos, 

pelo Supremo Tribunal Federal, da decisão que 

declara a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo. 

Antes do advento da referida lei, esta Corte, em casos 

pontais, já vinha mitigando a aplicação da teoria da 

nulidade das leis declaradas inconstitucionais (6), de 

modo que a técnica da modulação dos efeitos foi 

realizada com a finalidade de conservar a própria 

unidade da Constituição, sendo desnecessária a sua 

autorização expressa no texto constitucional. 

Ao modular os efeitos, o STF aplica diretamente a 

Constituição no sentido de limitar a eficácia temporal 

da declaração de inconstitucionalidade de determinada 

norma. Ponderam-se os possíveis prejuízos da lacuna 

normativa resultante dessa declaração para proteger a 

segurança jurídica, direitos fundamentais ou outros 

valores constitucionais que devam ser preservados. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, em 

conclusão da apreciação conjunta (vide Informativo 

456), (i) por unanimidade, julgou improcedentes as 

ações para afastar a suposta inconstitucionalidade por 

omissão dos arts. 17 e 18, §§ 1º e 2º, ambos da Lei 

9.868/1999; e (ii) por maioria, julgou improcedentes as 

ações para assentar a constitucionalidade do art. 27 da 

Lei 9.868/1999.  

(1) Lei 9.868/1999: “Art. 17. O relator determinará a 

publicação de edital no Diário da Justiça e no Diário 

Oficial contendo informações sobre a propositura da 

ação declaratória de constitucionalidade, o seu autor e 

o dispositivo da lei ou do ato normativo. (VETADO) Art. 

18. Não se admitirá intervenção de terceiros no 

processo de ação declaratória de constitucionalidade. § 

1º Os demais titulares referidos no art. 103 da 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266234
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1638025
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748375833
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375375
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753109429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917259
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917259
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917259
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1807999
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1835254
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1835254
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo456.htm#ADI%20e%20Lei%209.868/99%20-%201
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo456.htm#ADI%20e%20Lei%209.868/99%20-%201
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Constituição Federal poderão manifestar-se, por escrito, 

sobre o objeto da ação declaratória de 

constitucionalidade no prazo de trinta dias a contar da 

publicação do edital a que se refere o artigo anterior, 

podendo apresentar memoriais ou pedir a juntada de 

documentos reputados úteis para o exame da 

matéria. (VETADO) § 2º O relator, considerando a 

relevância da matéria e a representatividade dos 

postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, 

observado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, 

a manifestação de outros órgãos ou 

entidades. (VETADO)” 

(2) Precedentes citados: ADI 19 e ADI 1.439 MC. 

(3) Precedentes citados: ADI 267 MC; ADI 1.063 

MC; Rcl 14.075 AgR; RE 614.407 AgR-segundo; AI 

831.965 AgR; RE 599.850 AgR; RE 595.921 AgR; RE 

742.352 AgR; ARE 810.559 ED; ARE 787.994 AgR; ARE 

638.634 AgR; ARE 750.532 AgR; ARE 750.531 ED; AI 

494.225 AgR-segundo; RE 602.890 AgR; ARE 

723.248 AgR; ARE 691.852 AgR; AI 702.590 AgR; RE 

586.997 AgR; RE 606.179 AgR; RE 

208.684 EDv-AgR-segundo; RE 473.216 AgR; RE 

631.641 AgR; RE 709.315 AgR; AI 764.201 AgR; AI 

744.887 AgR e RE 432.460 ED-AgR-ED. 

(4) Precedente citado: ADC 1 QO. 

(5) Lei 9.868/1999: “Art. 27. Ao declarar a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo 

em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional 

interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, 

por maioria de dois terços de seus membros, restringir 

os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 

tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de 

outro momento que venha a ser fixado.” 

(6) Precedentes citados: RE 79.343; RE 

78.533; Rp 882; RE 105.789; Rp 861; RE 

122.202; Rp 1.379 e ADI 1.102.  

ADI 2.154/DF, relator Ministro Dias Toffoli, redatora do 

acórdão Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual 

finalizado em 31.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 2.258/DF, relator Ministro Dias Toffoli, redatora do 

acórdão Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual 

finalizado em 31.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

INSTITUIÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE PARA MAGISTRADOS DO ESTADO - ADI 

2.952/RJ   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência da 

União para dispor sobre a magistratura brasileira — 

norma estadual que cria nova vantagem 

remuneratória (benefício de permanência em 

atividade) para os magistrados do Poder Judiciário 

local. 

Até o advento de lei complementar de iniciativa do STF 

(1), o Estatuto da Magistratura continua a ser 

disciplinado pela Lei Complementar 35/1979 (Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN) (2). 

As disposições da LOMAN constituem um regime 

jurídico único dos magistrados do País. Assim, como o 

Poder Judiciário é nacional, os seus membros devem se 

submeter a regras uniformes (3), de modo que, para 

preservar a independência assegurada 

constitucionalmente ao Poder Judiciário, as normas da 

LOMAN vinculam o Legislativo e o Judiciário estaduais. 

Nesse contexto, a natureza taxativa do rol de direitos e 

vantagens dos magistrados (LOMAN, art. 65) impede o 

legislador ordinário, federal ou estadual, bem como os 

tribunais, quando da confecção do regimento interno, 

de suprimir ou instituir novos benefícios a seus 

membros (3). 

A alternativa de caracterização das normas da LOMAN 

como meramente programáticas ou não vinculantes 

abriria uma via perigosa para a concessão ilimitada de 

privilégios, propiciando um quadro instável de “troca 

institucional de boas vontades” entre os poderes locais, 

circunstância incompatível com a independência 

constitucional do Poder Judiciário. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 1.856/1991 do Estado do 

Rio de Janeiro (4).  

(1) CF/1988: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do 

Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 

Magistratura, observados os seguintes princípios:” 

(2) Precedentes citados: ADI 2.370 MC; ADI 2.753; ADI 

1.503 e AO 185. 

(3) Precedentes citados: AO 820 AgR; RMS 21.405; AO 

155; RMS 21.410; AO 184 e RE 100.584. 

(4) Lei 1.856/1991: “Art. 1º É instituído o benefício de 

permanência em atividade para os magistrados, no 

percentual anual de 5% (cinco por cento) por ano que 

exceder os trinta anos de serviço, até o máximo de 5 

(cinco) anos. Art. 2º Este benefício será incorporado aos 

proventos de inatividade, procedendo-se a devida 

revisão dos inativos, se o beneficiário houver 

completado, pelo menos, cinco anos de judicatura. Art. 

3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.”  

ADI 2.952/RJ, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 31.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PRISÃO ESPECIAL AOS PORTADORES DE DIPLOMA 

DE CURSO SUPERIOR - ADPF 334/DF  

Resumo: 

É incompatível com a Constituição Federal de 1988 

— por ofensa ao princípio da isonomia 

(CF/1988, arts. 3º, IV; e 5º, “caput”) — a previsão 

contida no inciso VII do art. 295 do Código de 

Processo Penal (CPP) que concede o direito a prisão 

especial, até decisão penal definitiva, a pessoas com 

diploma de ensino superior. 

A previsão do direito à prisão especial a diplomados em 

ensino superior não guarda relação com qualquer 

objetivo constitucional, com a satisfação de interesses 

públicos ou com a proteção de seu beneficiário frente a 

algum risco maior a que possa ser submetido em 

virtude especificamente do seu grau de escolaridade. 
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Assim, a referida norma não protege categoria de 

pessoas fragilizadas e merecedoras de tutela. Ao 

contrário, configura medida estatal discriminatória, que 

promove a categorização de presos e fortalece as 

desigualdades, pois beneficia, com base em 

qualificação de ordem estritamente pessoal (grau de 

instrução acadêmica), aqueles que já são favorecidos 

por sua posição socioeconômica, visto que obtiveram a 

regalia de acesso a uma universidade. 

Nesse contexto, a extensão da prisão especial a essas 

pessoas caracteriza verdadeiro privilégio que, em última 

análise, materializa a desigualdade social e o viés 

seletivo do direito penal, em afronta ao preceito 

fundamental da Constituição que assegura a igualdade 

entre todos na lei e perante a lei. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ADPF para declarar a 

não recepção do art. 295, VII, do CPP, pela Constituição 

Federal de 1988 (1).  

(1) CPP/1941: “Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a 

prisão especial, à disposição da autoridade competente, 

quando sujeitos a prisão antes de condenação 

definitiva: (...) VII - os diplomados por qualquer das 

faculdades superiores da República;”  

ADPF 334/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, 

julgamento virtual finalizado em 31.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL: PRAZO 

PRESCRICIONAL PARA INSTAURAÇÃO PELO 

TCU - MS 36.990 AGR/DF   

Resumo: 

Com exceção do ressarcimento de valores pleiteados 

pela via judicial decorrentes da ilegalidade de 

despesa ou da irregularidade de contas, as sanções 

administrativas aplicadas pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU) são prescritíveis, aplicando-se os prazos 

da Lei 9.873/1999. 

Em regra, as ações de ressarcimento ao erário 

submetem-se à prescrição, salvo aquelas fundadas na 

prática de ato doloso tipificado na Lei 8.429/1992 

(vide Tema 897 RG). Isso inclui todas as demandas que 

envolvam a pretensão estatal de ser ressarcido pela 

prática de qualquer ato ilícito, seja de natureza civil, 

administrativa ou penal, ressalvadas as exceções 

constitucionais (CF/1988, art. 5º, XLII e XLIV) e, como 

dito, a prática de ato doloso de improbidade 

administrativa (excluindo-se os atos ímprobos culposos, 

que se submetem à regra prescricional). 

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte repele a 

imprescritibilidade de pretensões punitivas do TCU (1), 

de modo que a aplicabilidade de suas sanções 

administrativas sofre os efeitos fulminantes da 

passagem de tempo, de acordo com os prazos 

previstos em lei. No caso, é regulada integralmente pela 

Lei 9.873/1999 (2), que estabelece o prazo de cinco 

anos da ação punitiva da Administração Pública federal, 

direta e indireta, no exercício do poder de polícia, 

objetivando apurar infração à legislação em vigor, 

contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que 

tiver cessado (3). 

 Na espécie, a prescrição restou configurada, pois o 

impetrante teria praticado atos comissivos em 

novembro de 2009. Em outubro de 2015, o TCU 

instaurou o processo de Tomada de Contas e a citação 

foi devidamente cumprida em setembro de 2017, isto é, 

cerca de oito anos após a prática dos atos. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por 

maioria, negou provimento ao agravo regimental para 

manter a decisão monocrática que declarou a 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do TCU 

em relação às infrações imputadas ao impetrante nos 

autos da TC 030.229/2015-4, bem como ressaltou a 

possibilidade de a União perseguir, se assim entender, 

os valores referentes ao ressarcimento dos danos na 

esfera judicial.  

(1) Precedentes citados: MS 37.772 MC-AgR; MS 

37.586 AgR e MS 35.940. 

(2) Precedente citado: MS 32.201. 

(3) Lei 9.873/1999: “Art. 1º Prescreve em cinco anos a 

ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e 

indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando 

apurar infração à legislação em vigor, contados da data 

da prática do ato ou, no caso de infração permanente 

ou continuada, do dia em que tiver cessado. § 1º Incide 

a prescrição no procedimento administrativo paralisado 

por mais de três anos, pendente de julgamento ou 

despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem 

prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 

decorrente da paralisação, se for o caso. § 2º Quando o 

fato objeto da ação punitiva da Administração também 

constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo 

previsto na lei penal. Art. 1º-A. Constituído 

definitivamente o crédito não tributário, após o término 

regular do processo administrativo, prescreve em 5 

(cinco) anos a ação de execução da administração 

pública federal relativa a crédito decorrente da 

aplicação de multa por infração à legislação em vigor. 

Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: I – 

pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, 

inclusive por meio de edital; II - por qualquer ato 

inequívoco, que importe apuração do fato; III - pela 

decisão condenatória recorrível. IV – por qualquer ato 

inequívoco que importe em manifestação expressa de 

tentativa de solução conciliatória no âmbito interno da 

administração pública federal.”  

MS 36.990 AgR/DF, relator Ministro Ricardo 

Lewandowski, julgamento em 28.3.2023 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO E MORTE DE 

CIDADÃO EM AÇÃO POLICIAL ARMADA - ARE 

1.382.159 AGR/RJ  

Resumo: 

No caso de vítima atingida por projétil de arma de 

fogo durante uma operação policial, é dever do 

Estado, em decorrência de sua responsabilidade civil 
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objetiva, provar a exclusão do nexo causal entre o 

ato e o dano, pois ele é presumido. 

No contexto de incursões policiais, comprovado o 

confronto armado entre agentes estatais e criminosos 

(ação), e a lesão ou morte de cidadão (dano) por 

disparo de arma de fogo (nexo), o Estado deve 

comprovar a ocorrência de hipóteses interruptivas da 

relação de causalidade. 

A ação de agentes estatais — munidos de armamento 

letal, em área urbana densamente povoada, 

deflagrando ou reagindo a confronto com criminosos 

— impõe ao ente estatal a demonstração da 

conformidade da intervenção das forças de segurança 

pública, visto que possui condições de elucidar as 

causas e circunstâncias do evento danoso. 

A atribuição desse ônus probatório é decorrência lógica 

do monopólio estatal do uso da força e dos meios de 

investigação. O Estado possui os meios para tanto — 

como câmeras corporais e peritos oficiais —, 

cabendo-lhe averiguar as externalidades negativas de 

sua ação armada, coligindo evidências e elaborando os 

laudos que permitam a identificação das reais 

circunstâncias da morte de civis desarmados dentro de 

sua própria residência. 

Na espécie, a perícia foi inconclusiva sobre a origem do 

disparo. A vítima foi alvejada por projétil de arma de 

fogo dentro de sua própria casa, enquanto deitado na 

cama com sua mãe, quando ocorria incursão de 

agentes estatais armados, com disparos de armas de 

fogo. Assim, ausente a comprovação pelo Estado de 

caso fortuito, força maior, culpa exclusiva da vítima, fato 

de terceiro ou outra circunstância interruptiva do nexo 

causal, mostra-se inafastável o dever de indenizar (1). 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por 

maioria, deu provimento ao agravo interno e ao recurso 

extraordinário com agravo para julgar procedentes, em 

parte, os pedidos e condenar o Estado do Rio de 

Janeiro ao pagamento de compensação por danos 

morais a parentes da vítima.  

(1) CPC/2015: “Art. 373. O ônus da prova incumbe: (...) II 

- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor.”  

ARE 1.382.159 AgR/RJ, relator Ministro Nunes Marques, 

redator do acórdão Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento em 28.3.2023 

 

TRANSPOSIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO PARA O 

QUADRO ESTATUTÁRIO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO 

EM CONCURSO PÚBLICO - RE 1.232.885/AP (TEMA 

1.128 RG)   

Tese fixada: 

“É inconstitucional dispositivo de Constituição 

estadual que permite transposição, absorção ou 

aproveitamento de empregado público no quadro 

estatutário da Administração Pública estadual sem 

prévia aprovação em concurso público, nos termos 

do art. 37, II, da Constituição Federal.”  

Resumo: 

São vedadas pela ordem constitucional vigente — 

por força do princípio do concurso público 

(CF/1988, art. 37, II) — a transposição, a absorção 

ou o aproveitamento de servidor em outros órgãos 

ou entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do mesmo estado sem a 

prévia aprovação em concurso público. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da 

necessidade de observância da prévia aprovação em 

certame, seja no provimento originário, seja no 

derivado (1). 

Nesse contexto, a exigência de concurso público 

encontra fundamento no postulado da isonomia de 

acesso a cargos públicos e na concretização dos 

princípios da moralidade administrativa e da 

impessoalidade (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, ao apreciar o Tema 1.128 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário para 

declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade do 

art. 65-A da Constituição do Estado do Amapá (3) e, por 

arrastamento, a Lei 2.281/2017 e o Decreto 286/2018, 

ambos da mesma unidade federada. Por conseguinte, o 

Tribunal reformou o acórdão recorrido para denegar a 

ordem mandamental.  

(1) Precedentes citados: ADI 1.350 MC e Súmula 

Vinculante 43. 

(2) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (...) II - a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998).” 

(3) Constituição do Estado do Amapá: “Art. 65-A. No 

caso de extinção, fusão, incorporação ou transferência 

de propriedade para iniciativa privada ou para a União 

Federal, de empresa pública ou sociedade de economia 

mista, que tenha sido constituída à época do extinto 

Território Federal do Amapá e que tenha passado a 

integrar o patrimônio do Estado do Amapá, por força 

do artigo 14, § 2º do ADCT da Constituição Federal, de 

05 de outubro de 1988 e do disposto no artigo 16, da 

Lei Complementar 41 de 22 de dezembro 1981, o 

empregado que tenha ingressado mediante prévio 

concurso público no quadro de pessoal de qualquer 

das pessoas jurídicas elencadas, poderá, mediante 

opção ser aproveitado no quadro de pessoal da 

administração pública estadual , nos termos da Lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 55, de 

03.05.2017).”  

RE 1.232.885/AP, relator Ministro Nunes Marques, 

julgamento virtual finalizado em 

12.4.2023 (quarta-feira), às 23:59 
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POLICIAIS CIVIS E RESTRIÇÕES À PROMOÇÃO OU À 

PARTICIPAÇÃO EM MANIFESTAÇÕES - ADPF 734/PE  

Resumo: 

É compatível com o sistema 

normativo-constitucional vigente, norma estadual 

que veda a promoção ou a participação de policiais 

em manifestações de apreço ou desapreço a 

quaisquer autoridades ou contra atos da 

Administração Pública em geral. 

Apesar da imprescindibilidade da liberdade de 

expressão, enquanto direito fundamental que visa evitar 

a prática de censura pelo Estado, é possível restringi-lo 

como qualquer outro, ante a inexistência de direitos 

intocáveis (1). 

As carreiras da área de segurança pública devem 

obediência aos princípios da hierarquia e da disciplina, 

que regem a corporação, incumbindo-lhes a 

manutenção da segurança interna, da ordem pública e 

da paz social. 

Nesse contexto, as restrições da lei estadual impugnada 

são adequadas, necessárias e proporcionais. Isso 

porque os policiais civis são agentes públicos armados 

cujas manifestações de apreço ou desapreço 

relativamente a atos da Administração em geral e/ou a 

autoridades públicas em particular podem implicar 

ofensa ao art. 5º, XVI, da CF/1988, segundo o qual se 

reconhece a todos o direito de reunir-se pacificamente 

e “sem armas” (2). 

Assim, cumpre conciliar esses valores constitucionais: 

de um lado, a liberdade de expressão dos policiais civis 

e, de outro, a segurança e a ordem públicas, bem como 

a hierarquia e a disciplina que regem as organizações 

policiais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, considerou recepcionados pela 

Constituição Federal de 1988 os incisos IV e V do art. 31 

da Lei 6.425/1972 do Estado de Pernambuco (3) e, por 

conseguinte, julgou improcedente a ação.   

(1) Precedentes citados: ADI 5.852; ADI 1.969; ADPF 

353; ARE 654.432 e HC 141.949. 

(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: (...) XVI - todos podem reunir-se 

pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não 

frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 

mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente;” 

(3) Lei 6.425/1972 do Estado de Pernambuco: “Art. 31. 

São transgressões disciplinares: (...) IV - Promover ou 

participar de manifestações de apreço ou desapreço a 

quaisquer autoridades; V - Manifestar-se ou participar 

de manifestações contra atos da Administração Pública 

em geral.”  

ADPF 734/PE, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 12.4.2023 (quarta-feira), às 23:59 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO E PROIBIÇÃO DE 

MANIFESTAÇÃO PÚBLICA DE MILITAR CONTRA 

ATOS DE SUPERIORES OU RESOLUÇÕES DO 

GOVERNO - ADPF 475/DF    

Resumo: 

O art. 166 do Código Penal Militar (CPM) é 

compatível com o sistema normativo-constitucional 

vigente, pois as restrições por ele impostas são 

adequadas e proporcionais quando consideradas as 

peculiaridades das atribuições militares e a 

singularidade de suas carreiras, que possibilita aos 

seus integrantes a submissão a regime disciplinar 

distinto do aplicado aos servidores públicos civis em 

geral. 

O artigo impugnado, ao reprimir a crítica dos militares 

“a ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina 

militar, ou a qualquer resolução do Governo”, pretende 

evitar excessos no exercício à liberdade de expressão 

que comprometam a hierarquia e a disciplina internas, 

postulados indispensáveis às instituições militares (1), e, 

desse modo, impedir que se coloquem em risco a 

segurança nacional e a ordem pública, bens jurídicos 

vitais para a vida em sociedade (2). 

Contudo, a norma não limita o exercício da liberdade 

de expressão dos militares para toda e qualquer 

situação. Podem existir casos em que o seu alcance não 

abrangerá a crítica ou a manifestação realizada pelo 

militar. Nesse contexto, devem ser analisadas e 

sopesadas as circunstâncias de cada caso concreto, a 

fim de aferir a presença de todas as elementares do 

tipo penal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, considerou o art. 166 do CPM (3) 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e, por 

conseguinte, julgou improcedente a ação.  

(1) CF/1988: “Art. 42 Os membros das Polícias Militares 

e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são 

militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios (...) Art. 142 As Forças Armadas, constituídas 

pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob 

a autoridade suprema do Presidente da República, e 

destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da 

lei e da ordem.” 

(2) Precedente citado: ADPF 353. 

(3) CPM/1969: “Art. 166. Publicar o militar ou 

assemelhado, sem licença, ato ou documento oficial, ou 

criticar publicamente ato de seu superior ou assunto 

atinente à disciplina militar, ou a qualquer resolução do 

Governo: Pena - detenção, de dois meses a um ano, se 

o fato não constitui crime mais grave.”  

ADPF 475/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 12.4.2023 (quarta-feira), às 23:59 
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VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS 

ESTADUAIS AOS VALORES PAGOS AOS DEPUTADOS 

FEDERAIS - ADI 6.545/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por representar modalidade de 

reajustamento automático e, desse modo, violar o 

princípio da reserva legal (CF/1988, art. 27, § 2º), o 

pacto federativo e a vedação à equiparação entre 

espécies remuneratórias (CF/1988, art. 37, XIII) — lei 

estadual que vincula a remuneração dos deputados 

estaduais à dos deputados federais. 

Com a edição da EC 19/1998, a fixação do subsídio dos 

deputados estaduais passou a ser exigida por meio de 

lei (1) com o estabelecimento do percentual de 75% 

(setenta e cinco por cento) do subsídio dos deputados 

federais como limite máximo ao subsídio dos 

deputados estaduais. 

Entretanto, não se extrai da regra constitucional 

autorização para que a lei estabeleça pura e simples 

vinculação do subsídio dos deputados estaduais ao dos 

deputados federais, o que faria com que qualquer 

aumento no valor deste implicasse, automaticamente, 

aumento daquele (2). 

Respeitados os limites constitucionais, os estados 

federados possuem autonomia para a fixação da 

remuneração de seus agentes políticos (CF/1988, art. 

25), mas existe vedação expressa à vinculação ou 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 

o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, 

objetivando, justamente, impedir as majorações 

remuneratórias em cadeia (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 17.671/2018 do Estado de 

Santa Catarina, com extensão da declaração, por 

arrastamento, aos diplomas anteriores que 

disciplinaram a matéria de igual forma e foram 

sucessivamente revogados (as leis catarinenses 

16.491/2014, 15.394/2010 e 13.912/2006).  

(1) CF/1988: “Art. 27. (...) § 2º O subsídio dos Deputados 

Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembleia 

Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por 

cento daquele estabelecido, em espécie, para os 

Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 

39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.” 

(2) Precedentes citados: ADI 5.856 e ADI 3.461. 

(3) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (...) XIII - é vedada a vinculação ou 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 

o efeito de remuneração de pessoal do serviço 

público;”  

ADI 6.545/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

redator do acórdão Ministro Alexandre de Moraes, 

julgamento virtual finalizado em 12.4.2023 

(quarta-feira), às 23:59 

CRIAÇÃO DE GRUPOS DE ATUAÇÃO ESPECIAL 

CONTRA O CRIME ORGANIZADO (GAECOS) POR 

LEIS ESTADUAIS - ADI 2.838/MT E ADI 4.624/TO   

Resumo: 

São constitucionais leis estaduais que dispõem sobre 

a criação de Grupos de Atuação Especial contra o 

Crime Organizado (GAECOs) — órgãos de 

cooperação institucional dentro da estrutura do 

Ministério Público local — com a finalidade de 

concretizar instrumentos procedimentais efetivos 

para a realização de planejamento estratégico e 

garantir a eficiência e a eficácia dos procedimentos 

de investigação criminal realizados para o combate 

à criminalidade organizada, à impunidade e à 

corrupção. 

A Constituição Federal de 1988 ampliou o papel do 

Ministério Público, transformando-o em um verdadeiro 

defensor da sociedade e do regime democrático (1), e 

permitiu à legislação ordinária a fixação de outras 

funções, quando compatíveis com sua finalidade 

constitucional (2). 

Nesse contexto, esta Corte assentou (3), inclusive em 

sede de repercussão geral (4), a legitimidade 

do Ministério Público para promover, por autoridade 

própria, investigações de natureza penal, observados os 

direitos e garantias de indivíduos investigados pelo 

Estado. 

A estruturação do GAECO — como órgão interno na 

estrutura do Parquet e coordenado por membro da 

própria instituição, com o apoio das Polícias Civil e 

Militar — garante ampla autonomia funcional aos seus 

membros, bem como autonomia administrativa e 

financeira, com previsão de destinação orçamentária 

específica dentro do orçamento ministerial. 

Ademais, o duplo vínculo hierárquico dos servidores de 

corporações policiais integrantes do GAECO, enquanto 

durar a sua atuação, não configura 

inconstitucionalidade. Trata-se de hipótese semelhante 

à que ocorre nos institutos da cessão e da requisição de 

servidores públicos, em que a vinculação disciplinar 

permanece na “carreira-mãe”, de modo que se cria uma 

vinculação apenas funcional para o exercício das 

funções inerentes ao próprio GAECO. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, em apreciação conjunta, conheceu 

parcialmente das ações e, nessas extensões, as julgou 

improcedentes para declarar a constitucionalidade da 

Lei Complementar 119/2002 do Estado de Mato Grosso 

e da Lei Complementar 72/2011 do Estado de 

Tocantins.  

(1) Precedentes citados: Inq 4.045 AgR; HC 93.921 

AgR; RHC 120.379 ED; ADI 4.693 e MS 34.730. 

(2) Precedentes citados: Inq 1.957 e HC 89.837. 

(3) Precedentes citados: HC 91.661; HC 96.638; HC 

84.367 e RHC 97.926. 

(4) Precedente citado: RE 593.727 (Tema 184 RG).  

ADI 2.838/MT, relator Ministro Alexandre de Moraes, 

julgamento virtual finalizado em 12.4.2023 

(quarta-feira), às 23:59 
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ADI 4.624/TO, relator Ministro Alexandre de Moraes, 

julgamento virtual finalizado em 12.4.2023 

(quarta-feira), às 23:59 

 

DECRETO PRESIDENCIAL: EXTINÇÃO DE CARGOS EM 

COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 

LIMITAÇÃO DA OCUPAÇÃO, CONCESSÃO OU 

UTILIZAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES PERTENCENTES 

AOS QUADROS DE UNIVERSIDADES PÚBLICAS E DE 

INSTITUTOS FEDERAIS DE ENSINO - ADI 6.186/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por manifesta violação ao art. 

84, VI, “b”, da Constituição Federal — a extinção de 

cargos e funções que estejam ocupados na data da 

edição do decreto do presidente da República. 

O decreto de competência privativa do chefe do Poder 

Executivo federal, previsto no art. 84, VI, da CF/1988 (1), 

se limita às hipóteses de “organização e funcionamento 

da administração federal, quando não implicar aumento 

de despesa nem criação ou extinção de órgãos 

públicos” (alínea a), e de “extinção de funções ou 

cargos públicos, quando vagos” (alínea b). 

Em ambas as situações, a atuação do presidente da 

República não tem força criadora autônoma, nem é 

dotada de condições para inovar decisivamente na 

ordem jurídica. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para: (i) dar 

interpretação conforme a Constituição ao Decreto 

9.725/2019 do presidente da República (2), a fim de que 

somente se aplique aos cargos vagos na data de sua 

edição; e (ii) declarar a inconstitucionalidade de seu art. 

3º.  

(1) CF/1988: “Art. 84. Compete privativamente ao 

Presidente da República: (...) VI - dispor, mediante 

decreto, sobre: (...) b) extinção de funções ou cargos 

públicos, quando vagos;” 

(2) Decreto 9.725/2019 do presidente da República: 

“Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão 

e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 

federal: I – na entrada em vigor deste Decreto, na forma 

do Anexo I: a) quatrocentas e noventa e oito Funções 

Comissionadas Técnicas – FCT, de que trata o art. 58 da 

Medida Provisória 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 

b) mil, cento e cinquenta e três Funções Gratificadas, de 

que trata o art. 26 da Lei 8.216, de 13 de agosto de 

1991; c) novecentas e sessenta Funções Gratificadas, de 

que trata o art. 26 da Lei 8.216, de 1991, criadas pelo 

art. 3º da Lei 13.027, de 24 de setembro de 2014; d) 

cento e dezenove Cargos de Direção – CD, de que trata 

o art. 1º da Lei 8.168, de 16 de janeiro de 1991, criados 

pelos incisos V, VI e VII do caput do art. 1º da Lei 

12.677, de 25 de junho de 2012; e) quatrocentas e 

sessenta Funções Gratificadas, de que trata o art. 1º da 

Lei 8.168, de 1991, criadas pelos: 1. incisos VIII e IX 

do caput do art. 1º da Lei 12.677, de 2012; 2. incisos IV, 

V e VI do caput do art. 10 da Lei 13.634, de 20 de 

março de 2018; 3. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 

da Lei 13.635, de 20 de março de 2018; 4. incisos IV, V e 

VI do caput do art. 10 da Lei 13.637, de 20 de março de 

2018; 5. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei 

13.651, de 11 de abril de 2018; e 6. incisos IV, V, VI e VII 

do caput do art. 21 da Lei 13.651, de 2018; f) mil, 

oitocentas e setenta Funções Comissionadas de 

Coordenação de Curso – FCC, de que trata o art. 7º da 

Lei 12.677, de 2012, criadas pelo art. 8º da Lei 12.677, 

de 2012; e g) quarenta Funções Comissionadas do 

Poder Executivo – FCPE, de que tratam os art. 2º e art. 

4º da Lei 13.346, de 10 de outubro de 2016, e o inciso 

IV do caput do art. 1º da Lei 13.207, de 2014; e II – em 

31 de julho de 2019, na forma do Anexo II: a) mil, cento 

e quarenta e sete Funções Gratificadas, de que trata o 

art. 26 da Lei 8.216, de 1991; e b) onze mil, duzentas e 

sessenta e uma Funções Gratificadas de que trata o art. 

1º da Lei 8.168, de 1991, nos níveis 9 a 4. Art. 2º Fica 

vedada a ocupação, a concessão ou a utilização, na 

forma do Anexo III, dos quantitativos das seguintes 

gratificações: I – a partir da data de entrada em vigor 

deste Decreto: a) quatorze Gratificações de 

Representação de Função de Gabinete Militar, de que 

trata a Lei 8.460, de 17 de setembro de 1992; b) mil, 

duzentas e cinquenta e duas Gratificações Temporárias 

das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal - GSISTE, de que trata o 

art. 15 da Lei 11.356, de 19 de outubro de 2006; c) 

sessenta e quatro Gratificações de Representação de 

Gabinete dos Órgãos Integrantes da Presidência da 

República, no Ministério da Defesa; e d) cento e 

cinquenta e sete Gratificações de Representação da 

Presidência da República, na Presidência da República e 

na Vice-Presidência da República; II – a partir de 30 de 

abril de 2019: a) duzentas e cinquenta e três GSISTE de 

nível auxiliar, de que trata o art. 15 da Lei 11.356, de 

2006; b) mil, setecentas e dezesseis Gratificações de 

Representação de Gabinete; c) cinco Gratificações 

Temporárias de Atividade em Escola de Governo – 

GAEG de nível auxiliar, de que trata o art. 292 da Lei 

11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e d) vinte e sete 

GAEG de nível intermediário, de que trata o art. 292 da 

Lei 11.907, de 2009; e III – a partir de 31 de julho de 

2019: quatro Gratificações de Representação de 

Gabinete dos Órgãos Integrantes da Presidência da 

República, no Ministério da Defesa. Art. 3º Os eventuais 

ocupantes dos cargos em comissão e das funções de 

confiança que deixam de existir por força deste Decreto 

ou das gratificações cujas ocupações são por ele 

limitadas ficam automaticamente exonerados ou 

dispensados, nas respectivas datas de extinção ou de 

início da limitação à ocupação dos quantitativos 

correspondentes.”  

ADI 6.186/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 17.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO 

DA PRESIDÊNCIA DO TCDF - ADI 6.126/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por contrariedade ao regime 
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remuneratório paritário (CF/1988, art. 73, § 3º c/c o 

art. 75) — norma distrital que determina a 

incorporação de gratificação pelo exercício da 

Presidência do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal (TCDF) aos vencimentos ou proventos do 

respectivo membro. 

Em virtude do referido regime remuneratório (1) são 

devidos, aos conselheiros do TCDF, os mesmos 

subsídios e vantagens auferidos pelos 

desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios (TJDFT). 

Assim, o caráter eventual e temporário da parcela, a 

cláusula de equiparação constitucionalmente prevista e 

o princípio da simetria impõem que a gratificação de 

conselheiros pelo exercício da presidência do TCDF 

apenas seria legítima se houvesse uma gratificação 

equivalente em lei para os desembargadores do TJDFT, 

e desde que limitada ao período de exercício dessa 

função, sendo vedada a sua incorporação aos 

vencimentos, de acordo com a política remuneratória 

definida na LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional) (2) e na Resolução 13/2016 do CNJ (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Distrital 

7.093/2022 (4). Além disso, modulou os efeitos da 

decisão para dar-lhe efeito ex nunc e assentar a 

irretroatividade do entendimento em relação a valores 

já auferidos e aposentadorias já concedidas, inclusive as 

pensões destas geradas.  

(1) CF/1988: “Art. 73. O Tribunal de Contas da União, 

integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito 

Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo 

o território nacional, exercendo, no que couber, as 

atribuições previstas no art. 96. (...) § 3° Os Ministros do 

Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 

dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40. (...) Art. 75. As 

normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que 

couber, à organização, composição e fiscalização dos 

Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 

bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos 

Municípios.” 

(2) LC 35/1979: “Art. 65 - Além dos vencimentos, 

poderão ser outorgadas aos magistrados, nos termos 

da lei, as seguintes vantagens: (...) V - representação; (...) 

§ 1º - A verba de representação, salvo quando 

concedida em razão do exercício de cargo em função 

temporária, integra os vencimentos para todos os 

efeitos legais.” 

(3) Resolução 13/2006 do CNJ: “Art. 5º As seguintes 

verbas não estão abrangidas pelo subsídio e não são 

por ele extintas: (...) II - de caráter eventual ou 

temporário: a) exercício da Presidência de Tribunal e de 

Conselho de Magistratura, da Vice-Presidência e do 

encargo de Corregedor;” 

(4) Lei Distrital 7.093/2022: “Art. 1º Ficam instituídas as 

seguintes gratificações em razão do exercício de 

mandato e do acúmulo de funções administrativas, de 

fiscalização ou de controle externo, calculadas sobre o 

subsídio mensal do cargo de Conselheiro: I - 20%, pelo 

exercício de mandato de Presidente do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal; II - 12,5%, pelo exercício da 

função de Vice-Presidente do Tribunal, 

Conselheiro-Corregedor, Conselheiro-Ouvidor e 

Conselheiro-Regente da Escola de Contas Públicas. 

Parágrafo único. As gratificações de que trata este 

artigo têm caráter temporário e não se incorporam ao 

subsídio do cargo nem aos proventos de aposentadoria 

para nenhum efeito legal.”  

ADI 6.126/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 17.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 

  

DIREITO DO SERVIDOR ESTÁVEL À LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO PARA DESEMPENHO DE MANDATO 

CLASSISTA - ADI 7.242/GO   

Resumo: 

É constitucional norma estadual que, ao 

regulamentar o afastamento de servidor público 

estável para o exercício de mandato sindical, 

assegura-lhe o direito de licença sem remuneração. 

Na espécie, o dispositivo legal impugnado (1) foi 

editado conforme os princípios constitucionais e com a 

adequação do regime jurídico estadual às normas 

previstas no regime jurídico dos servidores públicos 

federais (2), de modo que não representa inovação no 

ordenamento jurídico, tampouco viola o princípio de 

vedação ao retrocesso social. 

Ademais, a simples regulamentação do afastamento ou 

concessão de licença a servidor para o exercício de 

mandato classista não tem aptidão para interferir na 

organização sindical ou associativa, não ensejando 

ofensa aos direitos da livre associação e à autonomia 

sindical (3) (4). 

Com base nesse entendimento, o Tribunal, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação.  

(1) Lei 20.943/2020 do Estado de Goiás: “Art. 1º A Lei nº 

20.756, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: (...) Art. 164. É assegurado ao 

servidor estável o direito à licença sem remuneração 

para desempenho de mandato em central sindical, 

confederação, federação, associação de classe de 

âmbito estadual, sindicato representativo da categoria 

de servidores públicos estaduais ou entidade 

fiscalizadora da profissão, regularmente registrados no 

órgão competente.” 

(2) Lei 8.112/1990: “Art. 92. É assegurado ao servidor o 

direito à licença sem remuneração para o desempenho 

de mandato em confederação, federação, associação de 

classe de âmbito nacional, sindicato representativo da 

categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 

ainda, para participar de gerência ou administração em 

sociedade cooperativa constituída por servidores 

públicos para prestar serviços a seus membros, 

observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 

102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5688638
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5688638
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483421
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observados os seguintes limites: (...) (Redação dada pela 

Lei nº 11.094, de 2005)”   

(3) Precedentes citados: ARE 1.391.596 AgR; ADI 

6.051 e ADI 990. 

(4) CF/1988: “Art. 8º. É livre a associação profissional ou 

sindical, observado o seguinte: I - a lei não poderá 

exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 

vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; (...) Art. 37. A 

administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...) VI - é garantido ao servidor 

público civil o direito à livre associação sindical;”  

ADI 7.242/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 17.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

REGULAMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES E 

PERCENTUAIS MÍNIMOS DE SERVIDORES DE 

CARREIRA PARA CARGOS COMISSIONADOS - ADO 

44/DF   

Resumo: 

Não há omissão legislativa nem inércia do legislador 

ordinário quanto à edição de lei nacional que 

discipline a matéria do inciso V do art. 37 da 

Constituição Federal (1), cabendo a cada ente 

federado definir as condições e percentuais mínimos 

para o preenchimento dos cargos em comissão para 

servidores de carreira, a depender de suas 

necessidades burocráticas. 

A EC 19/1988 sistematizou a redação do mencionado 

dispositivo ao determinar a exclusividade do exercício 

das funções de confiança e reservar ao domínio 

normativo de lei o estabelecimento dos casos, 

condições e percentuais mínimos dos cargos em 

comissão a serem preenchidos por servidores de 

carreira. Por sua vez, o inciso II do art. 37 da CF/1988 (2) 

permite a ocupação de cargo em comissão por 

servidores não efetivos. 

Assim, inexiste impedimento para a produção de efeitos 

por aquela norma constitucional de eficácia contida, o 

que afasta a dependência de sua regulamentação. 

Inclusive, a matéria já é objeto de disciplina de atos 

normativos em vigor, como o art. 27 do Decreto 

10.829/2021 (3), que regulamenta Lei 14.204/2021. 

Ademais, a matéria relativa a regime 

jurídico-administrativo de servidor público compete à 

União, mas, também, a cada ente da federação 

(CF/1988, art. 39, caput). Dessa forma, eventual lei 

nacional que disponha sobre os casos, condições e 

percentuais mínimos de cargos em comissão pode vir a 

afrontar a autonomia e a competência de cada um dos 

entes da Federação para tratar do tema e adequar a 

matéria às suas específicas necessidades (4). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação.  

(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (...) V - as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos 

por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 

apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)” 

(2) CF/1988: “Art. 37. (...) II - a investidura em cargo ou 

emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de 

acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração;”   

(3) Decreto 10.829/2021: “Art. 27. O Poder Executivo 

federal destinará a servidores de carreira, no mínimo, 

sessenta por cento do total de cargos em comissão 

existentes na administração pública direta, autárquica 

ou fundacional.” 

(4) Precedentes citados: RMS 24.287; RE 

1.069.936 AgR e RE 986.269 AgR.  

ADO 44/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 17.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL E DEVER DE 

PRESTAR CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO - RE 1.182.189/BA (TEMA 1.054 RG)    

Tese fixada: 

“O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da 

Ordem dos Advogados do Brasil não estão 

obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da 

União nem a qualquer outra entidade externa.”  

Resumo: 

A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) não se 

sujeita à prestação de contas perante o Tribunal de 

Contas da União (TCU) e a ausência dessa 

obrigatoriedade não representa ofensa ao art. 70, 

parágrafo único, da Constituição Federal de 1988 

(1), já que inexiste previsão expressa em sentido 

diverso. 

Esta Corte já afastou a sujeição da OAB aos ditames 

impostos à Administração Pública direta e indireta, 

dada a sua categoria ímpar no elenco das 

personalidades jurídicas (2), na medida em que é uma 

instituição com natureza jurídica própria e dotada de 

autonomia e independência. 

Nesse contexto, considerada a sua função institucional, 

a OAB exerce serviço público independente (3), que não 

se confunde com serviço estatal, e cujo controle pode 

ser realizado por vias diversas da do TCU. Assim, é 

necessário conferir o mais alto grau de liberdade para 

que a OAB tenha condições de cumprir suas funções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11094.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11094.htm#art18
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763946777
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752577396
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752577396
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266609
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483421
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483421
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483421
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=116080
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14700522
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14700522
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14992650
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5608486&numeroProcesso=1182189&classeProcesso=RE&numeroTema=1054
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constitucionalmente privilegiadas, tendo em vista que 

os advogados são indispensáveis à administração da 

Justiça (CF/1988, art. 133). 

Ademais, a Ordem gere recursos privados arrecadados 

de seus associados, distinguindo-se dos demais 

conselhos de fiscalização profissional, os quais 

recolhem contribuição de natureza tributária, que 

advém da movimentação financeira do Estado. Por essa 

razão, suas finanças não se submetem ao controle 

estatal, tampouco se enquadram no conceito jurídico 

de Fazenda Pública, cujo controle se sujeita às regras da 

Lei 4.320/1964. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.054 da 

repercussão geral, desproveu o recurso extraordinário, 

de modo a manter o acórdão recorrido, proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

(1) CF/1988: “Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 

entidades da administração direta e indireta, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 

sistema de controle interno de cada Poder. Parágrafo 

único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em 

nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária.” 

(2) Precedente citado: ADI 3.026. 

(3) Lei 8.906/1994: “Art. 44. A Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidade 

jurídica e forma federativa, tem por finalidade: I - 

defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado 

democrático de direito, os direitos humanos, a justiça 

social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da 

cultura e das instituições jurídicas; II - promover, com 

exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a 

disciplina dos advogados em toda a República 

Federativa do Brasil. § 1º A OAB não mantém com 

órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.”  

RE 1.182.189/BA, relator Ministro Marco Aurélio, redator 

do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 24.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO 

PENITENCIÁRIO POR TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADUAL - ADI 7.002/PR    

Tese fixada: 

“1. É inconstitucional, por ausência de simetria com 

as competências do TCU e por afronta à separação 

de poderes, lei que condicione genericamente o 

repasse de recursos federais à prévia aprovação de 

projeto pelo Tribunal de Contas da unidade 

federativa destinatária das verbas. 2. É 

inconstitucional, por contrariedade ao art. 70 e 

incisos da CF/88 e por desrespeito à autonomia 

federativa, lei federal que atribua aos tribunais de 

contas estaduais competência para analisar contas 

relativas à aplicação de recursos federais.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar os princípios da 

simetria e da separação de Poderes (CF/1988, art. 

2º), e a autonomia federativa — norma estadual que 

condicione a transferência de recursos do Fundo 

Penitenciário Nacional (FUNPEN) à prévia 

aprovação, pelo respectivo tribunal de contas, de 

projeto apresentado por organização da sociedade 

civil que administre estabelecimento penal, bem 

como que atribua, a esse órgão local, a prestação de 

contas relativas à aplicação de recursos federais. 

Na espécie, ao condicionar todo e qualquer repasse de 

recursos do FUNPEN à aprovação de projeto pelo 

tribunal de contas estadual, a norma impugnada lhe 

conferiu competência que não encontra parâmetro nas 

atribuições do Tribunal de Contas da União (TCU) (1). 

Ademais, o critério definidor da competência 

fiscalizatória – federal, estadual ou distrital – é a origem 

dos recursos públicos (2). 

Nesse contexto, a lei impugnada não poderia fixar 

novas atribuições ao tribunal de contas estadual, nem 

condicionar, genericamente, o repasse de recursos ao 

aval de órgão de controle autônomo e externo (3). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e pelo Tribunal de 

Contas”, contida no inciso I do art. 3º-B, e do inciso V 

do art. 3º-B, ambos da Lei Complementar 79/1994, com 

a redação dada pela Lei 13.500/2017 (4).  

(1) Precedente citado: ADI 916. 

(2) Precedente citado: ADI 1.934. 

(3) Precedente citado: ADI 676. 

(4) Lei Complementar 79/1994: “Art. 3º-B Fica 

autorizada a transferência de recursos do Funpen à 

organização da sociedade civil que administre 

estabelecimento penal destinado a receber condenados 

a pena privativa de liberdade, observadas as vedações 

estabelecidas na legislação correlata, e desde que 

atenda aos seguintes requisitos: I - apresentação de 

projeto aprovado pelo Tribunal de Justiça e pelo 

Tribunal de Contas da unidade federativa em que 

desenvolverá suas atividades; (…) V – prestação de 

contas ao Tribunal de Contas da unidade federativa em 

que desenvolverá suas atividades.”  

ADI 7.002/PR, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 24.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA ESTADUAL E 

POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DE ARMAS DE FOGO 

A SEUS INTEGRANTES MEDIANTE VENDA 

DIRETA - ADI 7.004/AL   

Tese fixada: 

“É inconstitucional, por violação à competência 

legislativa privativa da União, a lei estadual que 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5608486&numeroProcesso=1182189&classeProcesso=RE&numeroTema=1054
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5608486&numeroProcesso=1182189&classeProcesso=RE&numeroTema=1054
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363283
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6259314
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=579476
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749236337
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266484
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6259314
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6259314
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6259314
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6263047
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autoriza a seus órgãos de segurança pública a 

alienação de armas de fogo a seus integrantes, por 

meio de venda direta.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência 

privativa da União para legislar sobre material 

bélico (CF/1988, arts. 21, VI; e 22, XXI) e para editar 

normas gerais sobre licitações e contratos (CF/1988, 

art. 22, XXVII), cujo prévio procedimento licitatório 

é requisito necessário para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações pela Administração 

Pública (CF/1988, art. 37, XXI) — norma estadual 

que prevê a modalidade de venda direta de arma de 

fogo aos membros de seus órgãos de segurança 

pública. 

O tratamento do uso de armas de fogo dentro do 

território nacional deve ser uniforme, razão pela qual o 

interesse geral das normas que versam sobre 

armamento decorre do impacto que promovem na 

segurança de toda a sociedade, não se limitando às 

fronteiras dos estados (1). 

A Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), editada 

pela União no exercício de sua competência 

constitucional, autoriza que os integrantes dos órgãos 

de segurança pública portem arma de fogo de 

propriedade particular ou fornecida pela corporação ou 

instituição correspondente, mesmo fora de serviço, com 

validade em âmbito nacional (art. 6º, § 1º). Ou seja, não 

há autorização legislativa para que os próprios 

participantes, mediante compra direta, adquiram 

material bélico de suas respectivas corporações, assim 

como inexiste autorização, via lei complementar, para 

que o estado legisle sobre o tema (CF/1988, art. 22, 

parágrafo único). 

Ademais, a norma estadual impugnada instituiu 

hipótese de dispensa de licitação não prevista na 

legislação federal que trata especificamente da matéria 

(Leis 8.666/1993 e 14.133/2021), ultrapassando 

indevidamente os limites nela previstos. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, converteu o julgamento da cautelar em 

definitivo de mérito e julgou procedente a ação para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei 8.413/2021 do 

Estado de Alagoas (2).  

(1) Precedentes citados: ADI 3.258; ADI 3.112; ADI 

2.729; ADI 4.962; ADI 4.991 e ADI 5.010. 

(2) Lei 8.413/2021 do Estado de Alagoas: “Art. 1º Esta 

Lei dispõe sobre a possibilidade de a Polícia Civil, a 

Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar e os 

demais órgãos de segurança pública do Estado de 

Alagoas a alienarem, por venda direta, as armas de 

fogo, pertencentes ao patrimônio desses órgãos, para 

seus integrantes, da ativa e da inatividade. Parágrafo 

único. A alienação para os agentes da segurança 

pública, da ativa e da inatividade, será feita por venda 

direta, em qualquer época, na condição de posse 

definitiva, passando a referida arma a ser patrimônio 

pessoal do adquirente. Art. 2º A alienação por venda 

direta das armas de fogo de que trata o art. 1º deve ser 

regulamentada por ato do Poder Executivo. Parágrafo 

único. Os recursos provenientes da alienação de que 

trata esta Lei serão destinados a fundo específico da 

Instituição que vendeu a arma. Art. 3º A alienação de 

arma de fogo por venda direta de que trata esta Lei 

somente se aplica aos integrantes da Polícia Civil, da 

Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e dos 

demais órgãos da segurança pública do Estado de 

Alagoas que possuam autorização para o porte de 

armas de fogo. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.”  

ADI 7.004/AL, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 24.4.2023 

(segunda-feira-feira), às 23:59 

 

SEGURANÇA VEICULAR E ATRIBUIÇÕES DE 

FISCALIZAÇÃO DO DETRAN - ADI 6.597/RJ   

Resumo: 

São inconstitucionais — por afronta à competência 

privativa da União para legislar sobre trânsito e 

transporte (CF/1988, art. 22, XI) e por violar a 

reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo 

para dispor sobre servidores públicos e órgãos da 

Administração Pública (CF/1988, art. 61, § 1º, II, “c” 

e “e”) — leis estaduais, de origem parlamentar, que 

versam sobre a autodeclaração do proprietário de 

veículos automotores acerca de sua conformidade 

quanto à segurança veicular e ambiental, e 

determinam que eventual fiscalização seja realizada 

e filmada por agentes do DETRAN. 

A regra da reserva de iniciativa de leis conferida ao 

presidente da República (CF/1988, art. 61, § 1º, II, c e e) 

é aplicável simetricamente aos estados (CF/1988, art. 

25), conforme jurisprudência desta Corte (1). Nesse 

contexto, também incide para os casos em que a lei 

disponha sobre atribuições de órgãos da Administração 

Pública, pois não se deve interpretar o texto 

constitucional de forma literal, a ponto de restringir sua 

aplicação apenas às leis que criam ou extinguem 

Ministérios e órgãos da Administração Pública (2). 

Na espécie, as leis estaduais impugnadas, ao preverem 

atribuições de agentes do DETRAN, dispõem sobre 

servidores, motivo pelo qual são formalmente 

inconstitucionais. 

Ademais, o tratamento de matérias afetas ao trânsito e 

ao transporte de modo distinto do previsto na 

legislação federal (Código de Trânsito Brasileiro - Lei 

9.503/1997) configura desobediência às regras de 

repartição de competências e contraria a jurisprudência 

consolidada deste Tribunal (3). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade das Leis 8.269/2018 e 8.426/2019, 

ambas do Estado do Rio de Janeiro, e, por 

arrastamento, do Decreto 46.549/2019, do governador 

do Estado do Rio de Janeiro, e da Portaria 5.533/2019 

do presidente do DETRAN/RJ.  

(1) Precedentes citados: ADI 5.536; ADI 5.004; ADI 

645; ADI 5.520; ADI 3.922 e ADI 4.884. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363349
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=491806
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630054
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630054
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14713342
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752030446
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749847083
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6263047
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6263047
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6263047
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6055538
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750960547
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14713616
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266468
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266468
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750907230
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758046455
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12977107
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(2) Precedentes citados: ADI 3.981 e ADI 5.916. 

(3) Precedentes citados: ADI 1.972; ADI 5.796; ADI 

5.774 e ADI 3.135.  

ADI 6.597/RJ, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 17.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

4.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ANÁLISE DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. 

PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. OMISSÃO 

INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA N. 182 DO STJ. 

1. A decisão da Presidência do STJ que confere efeitos 

modificativos a embargos de declaração para tornar 

sem efeito a decisão que não conheceu do agravo em 

recurso especial não vincula o relator para quem os 

autos são distribuídos, o qual procederá a um novo 

juízo de admissibilidade do recurso, podendo não 

conhecer daquele manifestamente inadmissível, 

porquanto não há preclusão (RISTJ, art. 34, XIII, "a"). 

2. Os embargos de declaração somente são cabíveis 

para a modificação do julgado que se apresentar 

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar 

possível erro material existente na decisão, o que não 

aconteceu no caso dos autos. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.606.241/CE, 

relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 3/4/2023, DJe de 13/4/2023.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FORÇA EXECUTIVA. 

CONTRADITÓRIO INCIDENTAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

1. O título executivo extrajudicial é capaz de viabilizar a 

execução forçada independentemente de acertamento 

judicial do crédito. 

Todavia, não se pode falar em "imutabilidade" como 

atributo daquele documento, próprio do título judicial 

passado em julgado. 

2. No processo de execução, apesar de não estar 

predestinado ao contraditório, é possível que o 

executado exerça sua defesa, incidentalmente, por meio 

de embargos à execução, que possui natureza de ação 

de oposição e podendo tratar tanto do direito 

processual processual, quanto do direito material. 

3. Sempre que a apreciação do excesso de execução ou 

da inexigibilidade da obrigação exigir dilação 

probatória que vá além do simples documento, a 

observância do procedimento da ação incidental de 

embargos se tornará obrigatória. 

4. Recurso especial parcialmente provido, a fim de que 

os autos regressem ao Juízo de primeiro grau para 

novo julgamento dos embargos à execução. 

(REsp n. 1.987.774/CE, relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de 

4/5/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCIDENTE 

DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. DIREITO À 

SAÚDE. DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO 

INCORPORADO AO SUS. REGISTRO NA ANVISA. 

TEMA 793 DA REPERCUSSÃO GERAL. 

SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. 

OCORRÊNCIA. INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO. 

EXAME. JUSTIÇA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

COMPETÊNCIA. 

1. O STF, embora tenha mantido a orientação 

dominante nas Cortes Superiores acerca da 

responsabilidade solidária dos entes federados em 

matéria de saúde, com fundamento nos arts. 23, II, e 

198 da CF/1988, quando julgou os EDcl no RE n. 

855.178/SE (Tema 793), acabou inovando o cenário 

jurídico, ao exigir, de forma expressa, que o magistrado 

direcione o cumprimento da obrigação, segundo as 

normas de repartição de competências do SUS, assim 

como determine à pessoa política legalmente 

responsável pelo financiamento da prestação sanitária 

ressarcir a quem suportou tal ônus. 

2. Essa mudança de cenário, por sua vez, acarretou uma 

divergência de interpretação do Tema 793 do STF entre 

as Justiças estadual e Federal e fez renascer a discussão 

relacionada à natureza do litisconsórcio formado em 

tais casos, há muito pacificada nos tribunais superiores. 

3. Não obstante o disposto nos arts. 109, I, da CF/1988 

e 45 do CPC/2015, bem como o entendimento 

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça nas 

Súmulas 150 e 254, imensa quantidade de conflitos de 

competência a respeito da aludida matéria começou a 

chegar diariamente a esta Corte de Justiça, 

notadamente após o julgamento do Tema 793 (Emb. 

Decl. no RE 855.178/SE) pelo STF. 

4. No julgamento do Tema 793, o STF não avançou nas 

questões de natureza processual que normalmente são 

debatidas no âmbito do conflito de competência, a 

título de exemplo: a) a maneira como a União irá 

assumir a posição de parte nos processos relativos à 

saúde, vale dizer, a modalidade de intervenção, b) a 

competência estabelecida no art. 109, I, da CF/1988 

(ratione personae) e c) o juízo competente para decidir 

sobre eventual formação de litisconsórcio passivo. 

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, com fulcro 

nos arts. 947 do Código de Processo Civil/2015 e 271-B 

do RISTJ, afetou os Conflitos de Competência n. 

187.276/RS, 187.533/SC e 188.002/SC à sistemática do 

incidente de assunção de competência (IAC 14), para 

definir o juízo competente para o julgamento de 

demanda relativa à dispensação de tratamento médico 

não incluído nas políticas públicas, sendo o conflito de 

competência a via adequada para dirimir a questão de 

direito processual controvertida. 

6. A controvérsia objeto do RE 1.366.243/SC - Tema 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752703387
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750027940
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6924395
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755600496
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751044407
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751044407
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363319
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6055538
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6055538
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6055538
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1234 do STF - não prejudica o exame da temática 

delimitada no IAC 14/STJ por esta Corte de Justiça, já 

que a suspensão ali determinada é dirigida aos recursos 

especiais e recursos extraordinários em que haja 

discussão sobre a necessidade de inclusão da União no 

polo passivo da demanda. 

7. Embora seja possível aos entes federais 

organizarem-se de maneira descentralizada com 

relação às políticas públicas na área da saúde, essa 

organização administrativa não afasta o dever legal de 

o Estado (latu sensu) assegurar o acesso à medicação 

ou ao tratamento médico a pessoas desprovidas de 

recursos financeiros, em face da responsabilidade 

solidária entre eles. Em outras palavras, a possibilidade 

de o usuário do SUS escolher quaisquer das esferas de 

poder para obter a medicação e/ou os insumos 

desejados, de forma isolada e indistintamente - 

conforme ratificado pelo próprio STF no julgamento do 

Tema 793 -, afasta a figura do litisconsórcio 

compulsório ou necessário, por notória antinomia 

ontológica. 

8. A dispensação de medicamentos é uma das formas 

de atender ao direito à saúde, que compõe a esfera dos 

direitos fundamentais do indivíduo, mas não é, em si, o 

objeto principal da obrigação de prestar assistência à 

saúde de que trata o art. 196 da Constituição Federal. 

9. As regras de repartição de competência 

administrativa do SUS não devem ser invocadas pelos 

magistrados para fins de alteração do polo passivo 

delineado pela parte no momento do ajuizamento da 

demanda, mas tão somente para redirecionar o 

cumprimento da sentença ou de determinar o 

ressarcimento da entidade federada que suportou o 

ônus financeiro no lugar do ente público competente, 

nos termos do decidido no julgamento do Tema 793 do 

STF. 

10. O julgamento do Tema 793 do STF não modificou a 

regra de que compete à Justiça Federal decidir sobre a 

existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou 

empresas públicas (Súmula 150 do STJ), bem como de 

que não cabe à Justiça estadual reexaminar a decisão, 

manifestando-se contrariamente (Súmula 254 do STJ). 

11. Quanto ao ônus financeiro da dispensação do 

medicamento, insumos e tratamentos médicos, nada 

impede que o ente demandado se valha do estatuído 

no art. 35, VII, da Lei n. 8.080/1990, que prevê a 

possibilidade de "ressarcimento do atendimento a 

serviços prestados para outras esferas de governo" 

caso, ao final, demonstre não ser sua a atribuição para 

o fornecimento do fármaco, assim como do disposto 

nos arts. 259, parágrafo único, 285 do Código Civil/2002 

e 23 do Decreto n. 7.508/2011. 

12. Ainda que haja entraves burocráticos para o 

ressarcimento, a solução para o problema não é 

transferir a demanda para a Justiça Federal em 

situações em que isso não é cabível, ao arrepio da 

legislação processual civil e da Constituição Federal, sob 

pena de impor diversos obstáculos ao paciente que 

depende de fármaco e/ou tratamento médico urgente 

para evitar o agravamento de sua doença ou até 

mesmo o risco de morte. 

13. Quando o magistrado determinar que a obrigação 

de fornecer medicamento fora da lista do SUS seja 

cumprida por determinado ente público, nada impede 

que, posteriormente, reconheça-se a possibilidade de 

ressarcimento por outro, caso se entenda ser deste 

último o dever de custeio. Precedente do STJ. 

14. A jurisprudência desta Corte, consolidada no REsp n. 

1.203.244/SC, no sentido de inadmitir o chamamento 

ao processo dos demais devedores solidários em 

demandas de saúde contra o SUS, na forma do art. 130 

do CPC/2015, deve ser mantida, exceto se houver 

posterior pronunciamento do STF em sentido contrário. 

15. Solução do caso concreto: na hipótese, a parte 

autora escolheu litigar contra o Estado do Rio Grande 

do Sul e o Município de Vacaria. Contudo, o Juiz 

estadual determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal, por entender que a União deve figurar no polo 

passivo da demanda, sem que haja nenhuma situação 

de fato ou de direito que imponha a formação de 

litisconsórcio passivo necessário, de modo que a ação 

deve ser processada na Justiça estadual. 

16. Tese jurídica firmada para efeito do artigo 947 do 

CPC/2015: 

a) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas 

com o objetivo de compelir o Poder Público ao 

cumprimento de obrigação de fazer consistente na 

dispensação de medicamentos não inseridos na lista do 

SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a 

competência do juízo de acordo com os entes contra os 

quais a parte autora elegeu demandar; 

b) as regras de repartição de competência 

administrativas do SUS não devem ser invocadas pelos 

magistrados para fins de alteração ou ampliação do 

polo passivo delineado pela parte no momento da 

propositura da ação, mas tão somente para fins de 

redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar 

o ressarcimento da entidade federada que suportou o 

ônus financeiro no lugar do ente público competente, 

não sendo o conflito de competência a via adequada 

para discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei n. 

8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo 

Juízo estadual ou federal, questões que devem ser 

analisada no bojo da ação principal. 

c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 

109, I, da CF/88, é determinada por critério objetivo, em 

regra, em razão das pessoas que figuram no polo 

passivo da demanda (competência ratione personae), 

competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse 

da União no processo (Súmula 150 do STJ), não 

cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe 

foram restituídos em vista da exclusão do ente federal 

do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 

do STJ). 

17. Conflito de competência conhecido para declarar 

competente para o julgamento da causa o Juízo de 

Direito da Vara da Fazenda Pública de São José/SC. 
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(CC n. 188.002/SC, relator Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Seção, julgado em 12/4/2023, DJe de 

18/4/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO. QUINTO CONSTITUCIONAL. 

DENÚNCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE PELA 

OAB/SC. INEFICÁCIA DO ATO DE NOMEAÇÃO PELO 

GOVERNADOR. ATO COMPLEXO. AUSÊNCIA DE 

COMPETÊNCIA. SITUAÇÃO JURÍDICA JÁ 

CONSOLIDADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

I - A OAB/SC e o estado de Santa Catarina interpõem 

recursos especiais contra acórdão proferido pelo 

Tribunal de Justiça daquele ente federativo, que deu 

provimento ao apelo do recorrido para conceder-lhe a 

segurança e declarar nulo o ato da OAB/SC que refez a 

lista sêxtupla e, por arrastamento, o ato do Tribunal de 

Justiça do Estado de SC que elegeu a lista tríplice para a 

escolha de cargo, pelo quinto constitucional, de 

Desembargador. 

II - O recorrido foi escolhido dentre os 3 candidatos 

integrantes da lista tríplice para a escolha do 

Desembargador indicado pela classe dos advogados, 

tendo sido nomeado pelo Governador do Estado de 

Santa Catarina, em 15/05/2017. 

III - Entretanto, em 19/05/2017, a OAB/SC recebeu 

denúncia de que o recorrido não teria o tempo mínimo 

de exercício na advocacia privada. Diante dessa 

informação, o Conselho Pleno da OAB/SC, em sessão 

extraordinária, concedeu tutela antecipada (satisfativa) 

em caráter de urgência liminarmente para declarar nulo 

de pleno direito o ato administrativo que deferiu a 

inscrição requerida pelo recorrido. 

IV - O Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado 

de SC decidiu, em 11/08/2017, pelo desfazimento das 

listas sêxtupla e tríplice. Em 23/02/2018, foi tornado 

sem efeito o ato que nomeara o recorrido para o cargo 

de Desembargador. 

V - O recorrido impetrou mandado de segurança, 

defendendo a nulidade da decisão proferida pela 

OAB/SC, já que ela teria violado o devido processo 

legal, o contraditório e ampla defesa, bem como a 

ausência de competência da autarquia de classe para 

anular a decisão que o indicou ao cargo pretendido. 

VI - A sentença denegou a segurança. Em sede de 

apelação, o TJSC proferiu acórdão entendendo 

prejudicada a ação mandamental, sob o 

posicionamento de que o ato de nomeação do 

Governador já havia sido revogado, de modo que teria 

ocorrido perda de objeto da ação. 

VII - Contudo, diante da oposição de embargos de 

declaração, o TJSC anulou o acórdão proferido, 

prolatando um segundo, no qual analisou o mérito da 

demanda e concedeu a segurança pleiteada. 

VIII - Os efeitos do acórdão recorrido, todavia, 

encontram-se suspensos em razão de decisão proferida 

pela presidência desse Superior Tribunal de Justiça, no 

Agravo Interno na Suspensão de Segurança 3.262/SC, 

requerida pelo estado de Santa Catarina. 

IX - Em que pesem os argumentos apresentados pelos 

recorrentes, não se vislumbra omissão e contradição no 

acórdão recorrido, tendo o julgador dirimido a 

controvérsia tal qual lhe fora apresentada, em decisão 

devidamente fundamentada, sendo a irresignação dos 

recorrentes limitada ao fato de estar diante de decisão 

contrária a seus interesses, o que não viabiliza o 

referido recurso declaratório. 

X - No que se refere à alegação de ofensa ao art. 94, 

caput da Constituição, não cabe a esse Superior 

Tribunal de Justiça analisar possível afronta a 

dispositivo constitucional, sob pena de usurpação de 

competência inserta no art. 102 da Constituição Federal. 

XI - Quantos aos dispositivos apontados como violados 

pelos recorrentes, notadamente àqueles do CPC; da Lei 

nº 12.016/2009; da Lei nº 8.906/94; da Lei nº 6.745/85; 

da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979; e, da 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, ao se 

analisar o teor do acórdão hostilizado, pode-se afirmar 

que eles não foram prequestionados. Ausente o 

prequestionamento da matéria alegadamente violada, 

não é possível o conhecimento do recurso especial. 

XII - Quanto à alegação de violação aos arts. 53 e 54 da 

Lei n. 9.784/99, no sentido de que sua vigência teria 

sido negada, já que eles garantem a anulação dos atos 

ilegais pela autoridade administrativa, é preciso 

ressaltar que a OAB/SC já tinha perfectibilizado sua 

manifestação quanto à indicação do recorrido a cargo 

de Desembargador. 

XIII - O preenchimento de lugar destinado ao quinto 

constitucional, nos Tribunais brasileiros, é um ato 

complexo, no qual participam a OAB, o Tribunal de 

origem e o chefe do Poder Executivo. No caso, a 

revogação do ato dependeria da vontade de todos os 

participantes originários. 

XIV - No entanto, o que motivou a ineficácia do ato que 

nomeara o recorrido para o cargo de Desembargador 

foi uma decisão ilegal adotada pela OAB/SC, haja vista 

que a competência daquela autarquia já havia sido 

exaurida no momento de envio da lista tríplice para o 

Tribunal. 

XV - O Chefe do Poder Executivo do estado de origem 

já tinha até mesmo nomeado o recorrido para o cargo 

pretendido, de modo que a deliberação da OAB/SC 

afetou ato que já se havia consolidado na vontade 

político-jurídica consubstanciada no ato de nomeação. 

XVI - Não caberia, portanto, à OAB, com base em 

decisão tomada após a formação do ato administrativo 

de nomeação, prejudicar situação jurídica que já estava 

consolidada, em benefício do recorrido. 

XVII - Recurso especial do estado de Santa Catarina não 

conhecido. 

Recurso especial interposto pela Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional de Santa Catarina parcialmente 

conhecido e, nessa extensão, desprovido. 

(AREsp n. 2.304.110/SC, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 11/4/2023, DJe de 

13/4/2023.) 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

A PESSOA DEFICIENTE. ART. 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 

8.742/93. DISTINÇÃO QUANTO AO GRAU DA 

DEFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE O INTÉRPRETE 

ACRESCER REQUISITOS NÃO PREVISTOS EM LEI, 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES 

DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado 

na vigência do CPC/2015. Incidência do Enunciado 

Administrativo 3/2016, do STJ ("Aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 

serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 

na forma do novo CPC"). 

II. Trata-se, na origem, de ação ajuizada por Cleide dos 

Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no art. 20 da Lei 

8.742/93, a pessoa com deficiência. O Juízo de 1º Grau 

julgou o pedido procedente, para determinar a 

implantação, em favor da parte autora, do benefício 

assistencial requerido, concluindo que, "segundo o 

laudo de fls.154, a autora é portadora de 

desenvolvimento mental retardado em grau leve 

(Olifogrenia leve), concluindo que sua incapacidade é 

parcial e permanente. Ocorre que o caso da autora 

implica grave barreira à participação social, apesar de 

ter algum acesso a tratamento médico e uso de 

medicamentos para sua doença". O Tribunal a quo, 

dando provimento ao recurso de Apelação do INSS, 

decidiu pela improcedência do pedido, por considerar 

não preenchido o requisito da deficiência, para fins de 

concessão do benefício pleiteado, em virtude de 

ausência de incapacidade absoluta da autora, tendo em 

vista ser ela portadora de desenvolvimento mental 

retardado em grau leve, possuindo limitação apenas 

para atividades que demandam habilidades 

acadêmicas. 

III. Quanto à alegação de negativa de prestação 

jurisdicional, verifica-se que, apesar de apontar como 

violados os arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, a parte 

recorrente não evidencia qualquer vício, no acórdão 

recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a 

alegada ofensa ao citado dispositivo, atraindo, por 

analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo 

Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia"). 

Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 1.229.647/MG, Rel. 

Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe de 

15/06/2018; AgInt no AREsp 1.173.123/MA, Rel. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, DJe de 29/06/2018. 

IV. No presente Recurso Especial, fundamentado na 

alínea a do permissivo constitucional, o Ministério 

Público Federal sustenta ser devida a concessão do 

benefício de prestação continuada, porquanto 

demonstrado que a autora possui impedimentos de 

longo prazo que obstruem sua participação plena e 

efetiva na sociedade, em igualdade de condições com 

as demais pessoas, sob pena de violação aos arts. 

20, § 2º, da Lei 8.742/93 e 2º, § 1º, I a III, da Lei 

13.146/2015. 

V. O Constituinte de 1988, no art. 203, caput, e inciso V, 

previu que a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, tendo, como um de seus objetivos, a 

garantia de um salário-mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei. 

VI. A Lei 8.742/93 regulamentou mencionado 

dispositivo constitucional, garantindo o benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário-mínimo, à 

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 

cinco) anos que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção, nem tê-la provida por 

sua família. 

VII. O art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93 dispõe que, para 

efeito de concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, a pessoa com deficiência é 

aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 

em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas. 

VIII. Embora o acórdão recorrido tenha reconhecido a 

deficiência e as limitações da parte autora, considerou 

que a incapacidade era parcial e permanente e que a 

sua deficiência não impedia o trabalho em atividades 

que demandam habilidades práticas, ao invés de 

acadêmica, pelo que não haveria impedimento apto a 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade. 

IX. A jurisprudência do STJ firmou entendimento 

segundo o qual, para efeito de concessão do benefício 

de prestação continuada, a legislação que disciplina a 

matéria não elenca o grau de incapacidade para fins de 

configuração da deficiência, não cabendo ao intérprete 

da lei a imposição de requisitos mais rígidos do que 

aqueles previstos para a sua concessão. Nesse sentido 

os seguintes precedentes desta Corte: REsp 

1.770.876/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2018; AgInt no AREsp 

1.263.382/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 19/12/2018; REsp 

1.404.019/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/08/2017. 

X. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, 

para reconhecer, nos termos do § 2º do art. 20 da Lei 

8.742/93, que a parte autora é portadora de deficiência, 

para efeito de concessão do benefício de prestação 

continuada, bem como para determinar o retorno dos 
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autos à instância de origem, para que prossiga no 

julgamento da Apelação do INSS, como entender de 

direito, de vez que a autarquia, na Apelação, sustentou 

inexistente o requisito da hipossuficiência, cujo exame o 

acórdão recorrido não efetuou, por entendê-lo 

prejudicado, à míngua de prova da deficiência. 

(REsp n. 1.962.868/SP, relatora Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, julgado em 21/3/2023, DJe 

de 28/3/2023.) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. CONCUSSÃO. 

ILEGALIDADE MANIFESTA. ART. 1.024, § 2.º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

COLEGIADO DE ACLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA. INCOMPETÊNCIA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NITIDAMENTE JULGADOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIA 

INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DAS RAZÕES (ART. 1.024, § 3.º, DO CPC). 

IMPOSSIBILITADO O ESGOTAMENTO DAS VIAS 

ORDINÁRIAS E INVIABILIZADO O ACESSO ÀS 

INSTÂNCIAS EXTRAORDINÁRIAS. CONCESSÃO DE 

HABEAS CORPUS, DE OFÍCIO, PARA ANULAR O 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO REGIMENTAL E RECURSO ESPECIAL 

PREJUDICADOS. 

1. Constatada a existência de ilegalidade manifesta, a 

ser afastada, sponte propria, por esta Corte Superior, 

por força do art. 654, § 2.º, do Código de Processo 

Penal, e que torna prejudicada a análise do presente 

regimental e do recurso especial subjacente. 

2. No silêncio do Código de Processo Penal, o Código 

de Processo Civil é aplicado de forma subsidiária e, este 

dispõe, expressamente, em seu art. 1.024, § 2.º, que: 

"Quando os embargos de declaração forem opostos 

contra decisão de relator ou outra decisão unipessoal 

proferida em tribunal, o órgão prolator da decisão 

embargada decidi-los-á monocraticamente". 

3. O julgamento, por Órgão Colegiado, dos embargos 

de declaração opostos contra decisão monocrática, 

evidencia notório desrespeito da competência 

legalmente prevista para o julgamento do recurso 

integrativo. 

4. O art. 1.024, § 3.º, do Diploma Processual Civil, 

estabelece que "[o] órgão julgador conhecerá dos 

embargos de declaração como agravo interno se 

entender ser este o recurso cabível, desde que 

determine previamente a intimação do recorrente para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões 

recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 

1.021, § 1º ". 

5. É manifesto o prejuízo causado pelo julgamento dos 

embargos declaratórios como agravo interno pelo 

órgão Colegiado, que, de uma só vez, cerceou o direito 

de defesa, ao não oportunizar a complementação das 

razões recursais (art. 1.024, § 3.º, do CPC), bem assim ao 

impedir o acesso às instâncias extraordinárias, na 

medida em que inviabilizou o necessário exaurimento 

da jurisdição ordinária (Súmula n. 281/STF). Isso porque, 

o julgamento colegiado dos embargos de declaração, 

opostos contra a decisão que julgara improcedente a 

revisão criminal, inviabilizou a interposição de agravo 

regimental na origem, uma vez que este recurso não é 

cabível contra acórdãos, mas tão-somente contra 

decisões unipessoais. 

6. O julgamento colegiado de embargos de declaração 

opostos contra decisão monocrática não tem sido 

aceito pela Jurisprudência desta Corte Superior para 

efeito de esgotamento das vias ordinárias, no juízo de 

admissibilidade do recurso especial. 

7. Concedido habeas corpus, de ofício, a fim de anular o 

acórdão proferido no julgamento dos Embargos de 

Declaração em Revisão Criminal n. 

5012210-68.2021.4.02.0000/RJ, e determinar ao Tribunal 

Regional Federal da 2.ª Região que realize novo 

julgamento, em conformidade com as diretrizes fixadas 

neste voto. Em consequência, prejudicados o agravo 

regimental e o recurso especial subjacente. 

(AgRg no AREsp n. 2.173.912/RJ, relatora Ministra 

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de 

28/3/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

COMPROVAÇÃO DE FERIADO LOCAL. JUNTADA DE 

CALENDÁRIO JUDICIAL. DISPONIBILIZAÇÃO NO 

SITE DO TRIBUNAL DE ORIGEM. IDONEIDADE. 

CARÁTER OFICIAL. PRECEDENTE DO STF EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EMBARGOS PROVIDOS. 

1. O eg. Supremo Tribunal Federal, reformando acórdão 

deste Tribunal Superior no julgamento do MS 

23.896/AM, reconheceu a idoneidade do calendário 

judicial do Tribunal de origem, divulgado no site oficial 

na internet e juntado aos autos pela parte, como meio 

de comprovação da tempestividade recursal (RMS 

36.114/AM, Primeira Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; 

Julgamento: 22/10/2019; Publicação: 12/12/2019). 

2. À luz da Lei 11.419/2006, que dispõe sobre a 

informatização do processo judicial, as informações 

processuais disponibilizadas por meio da internet, na 

página eletrônica de Tribunal de Justiça ou de Tribunal 

Regional Federal, ostentam natureza oficial, gerando 

para as partes que as consultam a presunção de 

correção e confiabilidade. 

Desse modo, uma vez lançada a informação, no 

calendário judicial, disponibilizado pelo site do Tribunal 

de origem, da existência de suspensão local de prazo, 

deve ser considerada idônea a juntada desse 

documento pela parte para fins de comprovação do 

feriado local. 

3. Embargos de divergência providos, reconhecendo-se 

a tempestividade do recurso especial, com o 

consequente retorno dos autos à eg. Segunda Turma 

para apreciação do recurso como entender de direito. 

(EAREsp n. 1.927.268/RJ, relator Ministro Raul Araújo, 
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Corte Especial, julgado em 19/4/2023, DJe de 

15/5/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. PENHORA. PERCENTUAL DE VERBA 

SALARIAL. IMPENHORABILIDADE (ART. 833, IV e § 

2º, CPC/2015). RELATIVIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

CARÁTER EXCEPCIONAL. 

1. O CPC de 2015 trata a impenhorabilidade como 

relativa, podendo ser mitigada à luz de um julgamento 

principio lógico, mediante a ponderação dos princípios 

da menor onerosidade para o devedor e da efetividade 

da execução para o credor, ambos informados pela 

dignidade da pessoa humana. 

2. Admite-se a relativização da regra da 

impenhorabilidade das verbas de natureza salarial, 

independentemente da natureza da dívida a ser paga e 

do valor recebido pelo devedor, condicionada, apenas, 

a que a medida constritiva não comprometa a 

subsistência digna do devedor e de sua família. 

3. Essa relativização reveste-se de caráter excepcional e 

só deve ser feita quando restarem inviabilizados outros 

meios executórios que possam garantir a efetividade da 

execução e desde que avaliado concretamente o 

impacto da constrição na subsistência digna do 

devedor e de seus familiares. 

4. Ao permitir, como regra geral, a mitigação da 

impenhorabilidade quando o devedor receber valores 

que excedam a 50 salários mínimos, o § 2º do art. 833 

do CPC não proíbe que haja ponderação da regra nas 

hipóteses de não excederem (EDcl nos EREsp n. 

1.518.169/DF, relatora Ministra Nancy Andrighi, Corte 

Especial, DJe de 24.5.2019). 

5. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(EREsp n. 1.874.222/DF, relator Ministro João Otávio de 

Noronha, Corte Especial, julgado em 19/4/2023, DJe de 

24/5/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 128, §§ 

4º E 5º DA LEI N. 8.213/1991. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO 

DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, 

DA SÚMULA N. 284/STF. CESSÃO DE CRÉDITO 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 

100, §§ 13 E 14, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRINCÍPIO DA INTANGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 114 DA LEI N. 8.213/1991. 

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DO 

BENEFÍCIO PER SE QUE NÃO OBSTA A CESSÃO DE 

CRÉDITO ORIUNDO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. VIABILIDADE DE 

CONTROLE JUDICIAL EX OFFICIO DO NEGÓCIO 

JURÍDICO DE TRANSMISSÃO CREDITÍCIA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 168, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código 

de Processo Civil de 2015. 

II - A jurisprudência deste Tribunal Superior considera 

que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei 

federal é genérica, sem demonstração efetiva da 

contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento 

da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

III - A cessão de créditos inscritos em precatórios, 

autorizada pelo art. 100, §§ 13 e 14, da Constituição da 

República, permite ao credor, mediante negociações 

entabuladas com eventuais interessados na aquisição 

do direito creditício com deságio, a percepção imediata 

de valores que somente seriam obtidos quando da 

quitação da dívida pelo Poder Público, cujo notório 

inadimplemento fomenta a instituição de mercado dos 

respectivos títulos, abrangendo, inclusive, as parcelas de 

natureza alimentar. 

IV - Conquanto o princípio da intangibilidade das 

prestações da Previdência Social, estampado no art. 114 

da Lei n. 8.213/1991, vede a cessão dos benefícios per 

se, obstando, por conseguinte, a alienação ou 

transmissão irrestrita de direitos personalíssimos e 

indisponíveis, ao titular de crédito inscrito em 

precatório, inclusive o oriundo de ação previdenciária, 

faculta-se a transferência creditícia do título 

representativo a terceiros, porquanto direito 

patrimonial disponível passível de livre negociação. 

V - A possibilidade de cessão de precatórios 

decorrentes de ações previdenciárias não impede o juiz 

de controlar ex officio a validade de sua transmissão, 

negando a produção de efeitos a negócios jurídicos 

eivados de nulidade, independentemente de 

ajuizamento de ação própria, como dispõe o art. 168, 

parágrafo único, do Código Civil. 

VI - Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa 

extensão, provido. 

(REsp n. 1.896.515/RS, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 11/4/2023, DJe de 

17/4/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 128, §§ 

4º E 5º DA LEI N. 8.213/1991. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO 

DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, 

DA SÚMULA N. 284/STF. CESSÃO DE CRÉDITO 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 

100, §§ 13 E 14, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRINCÍPIO DA INTANGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 114 DA LEI N. 8.213/1991. 

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DO 

BENEFÍCIO PER SE QUE NÃO OBSTA A CESSÃO DE 

CRÉDITO ORIUNDO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. VIABILIDADE DE 

CONTROLE JUDICIAL EX OFFICIO DO NEGÓCIO 

JURÍDICO DE TRANSMISSÃO CREDITÍCIA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 168, PARÁGRAFO ÚNICO, 
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DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. Aplica-se, no caso, o Código 

de Processo Civil de 2015. 

II - A jurisprudência deste Tribunal Superior considera 

que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei 

federal é genérica, sem demonstração efetiva da 

contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento 

da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

III - A cessão de créditos inscritos em precatórios, 

autorizada pelo art. 100, §§ 13 e 14, da Constituição da 

República, permite ao credor, mediante negociações 

entabuladas com eventuais interessados na aquisição 

do direito creditício com deságio, a percepção imediata 

de valores que somente seriam obtidos quando da 

quitação da dívida pelo Poder Público, cujo notório 

inadimplemento fomenta a instituição de mercado dos 

respectivos títulos, abrangendo, inclusive, as parcelas de 

natureza alimentar. 

IV - Conquanto o princípio da intangibilidade das 

prestações da Previdência Social, estampado no art. 114 

da Lei n. 8.213/1991, vede a cessão dos benefícios per 

se, obstando, por conseguinte, a alienação ou 

transmissão irrestrita de direitos personalíssimos e 

indisponíveis, ao titular de crédito inscrito em 

precatório, inclusive o oriundo de ação previdenciária, 

faculta-se a transferência creditícia do título 

representativo a terceiros, porquanto direito 

patrimonial disponível passível de livre negociação. 

V - A possibilidade de cessão de precatórios 

decorrentes de ações previdenciárias não impede o juiz 

de controlar ex officio a validade de sua transmissão, 

negando a produção de efeitos a negócios jurídicos 

eivados de nulidade, independentemente de 

ajuizamento de ação própria, como dispõe o art. 168, 

parágrafo único, do Código Civil. 

VI - Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa 

extensão, provido. 

(REsp n. 1.896.515/RS, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 11/4/2023, DJe de 

17/4/2023.) 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. DISTINÇÃO 

EM RELAÇÃO AO TEMA 1076/STJ. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE UMA CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA 

DISTINTA DAQUELAS CONSIDERADAS RELEVANTES 

NA FORMAÇÃO DO PRECEDENTE. DISTINÇÃO PELA 

INJUSTIÇA, DESPROPORCIONALIDADE, 

IRRAZOABILIDADE, FALTA DE EQUIDADE OU 

DISSENSO EM RELAÇÃO A PRECEDENTES DE 

OUTRAS CORTES. IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÕES 

QUE EM TESE JUSTIFICARIAM A SUPERAÇÃO DO 

PRECEDENTE. DISTINÇÃO INOCORRENTE SOB ESSES 

FUNDAMENTOS. TESE FIRMADA NO JULGAMENTO 

DO TEMA 1076/STJ QUE DEVERÁ SER APLICADA 

ATÉ QUE SOBREVENHA EVENTUAL MODIFICAÇÃO 

DECORRENTE DE SUA CONFORMAÇÃO 

CONSTITUCIONAL OU ATÉ QUE HAJA EVENTUAL 

SUPERAÇÃO DO PRECEDENTE NESTA CORTE. AÇÃO 

EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SITUAÇÃO 

DE FATO IRRELEVANTE. CIRCUNSTÂNCIA 

CONSIDERADA EM RECURSOS REPRESENTATIVOS 

DA CONTROVÉRSIA POR OCASIÃO DA FIXAÇÃO DA 

TESE RELATIVA AO TEMA 1076/STJ. 

1- Embargos de terceiro opostos em 14/06/2017. 

Recurso especial interposto em 29/03/2018. 

2- O propósito recursal consiste em definir se, em 

embargos de terceiro extintos sem resolução do mérito 

por ausência de interesse processual, aplica-se o tema 

repetitivo 1076, impondo-se o arbitramento de 

honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do 

vencedor no percentual de 10 a 20% sobre o valor 

atualizado da causa. 

3- A distinção que permite que os órgãos fracionários 

se afastem de um precedente vinculante firmado no 

julgamento de recursos especiais submetidos ao rito 

dos repetitivos somente poderá existir diante de uma 

hipótese fática diferente daquela considerada relevante 

para a formação do precedente. 

4- Não há que se falar em distinção pela injustiça, pela 

desproporcionalidade, pela irrazoabilidade, pela falta de 

equidade ou pela existência de outros julgados do 

Supremo Tribunal Federal que não se coadunariam com 

o precedente, pois tais circunstâncias importariam na 

eventual necessidade de superação do precedente, mas 

não no uso da técnica de distinção que é lícito fazer, 

quando de sua aplicabilidade prática, mas desde que 

presente uma circunstância fática distinta. 

5- O art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/15, deverá ser aplicado, 

de forma literal, pelos órgãos fracionários desta Corte 

se e enquanto não sobrevier modificação desse 

entendimento pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do RE 1.412.073/SP, do RE 1.412.074/SP e 

do RE 1.412.069/PR, todos em tramitação perante o 

Supremo Tribunal Federal, ou se e enquanto não 

sobrevier, nesta Corte, a eventual superação do 

precedente formado no julgamento do tema 1076. 

6- A circunstância de a ação ter sido extinta sem 

resolução de mérito, conquanto se trate de uma 

situação de fato, não é suficientemente relevante para 

diferenciar a hipótese em exame em relação ao 

precedente firmado no julgamento do tema 1076, 

especialmente porque essa circunstância fática também 

estava presente - e foi considerada - em dois dos 

recursos representativos da controvérsia (REsp 

1.906.623/SP e REsp 1.644.077/PR) e, ainda assim, 

compreendeu a Corte Especial se tratar de hipótese em 

que a regra do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/15, 

igualmente deveria ser aplicada de maneira literal. 

7- Recurso especial conhecido e não-provido, com 

majoração de honorários, ressalvado expressamente o 

entendimento pessoal da Relatora para o acórdão. 

(REsp n. 1.743.330/AM, relator Ministro Moura Ribeiro, 
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relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, julgado em 11/4/2023, DJe de 14/4/2023.) 

 

4.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

Acórdão 445/2023 Plenário (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Ato sujeito a registro. Débito. Pensão 

civil. Filha maior solteira. Extinção. União estável. 

Tomada de contas especial. Multa. 

A não comunicação à Administração, pela beneficiária 

de pensão temporária de filha maior solteira (art. 5º, 

parágrafo único, da Lei 3.373/1958), do 

estabelecimento de união estável afasta a sua boa-fé e 

lhe impõe o dever de restituir aos cofres públicos o que 

recebeu indevidamente, além de a sujeitar à cominação 

da multa do art. 57 da Lei 8.443/1992, uma vez que a 

ocorrência de união estável extingue o direito ao 

benefício. 

 

Acórdão 446/2023 Plenário (Administrativo, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Pessoal. Adicional de penosidade. Requisito. Concessão 

(Pessoal). Princípio da legalidade. Remuneração. 

A concessão do adicional de atividade penosa (arts. 61, 

inciso IV, 70 e 71 da Lei 8.112/1990) demanda edição 

de lei em sentido estrito, assim como ocorre para a 

concessão dos adicionais de insalubridade e de 

periculosidade, não tendo o art. 71 da Lei 8.112/1990 

capacidade de suprir essa exigência. A concessão de 

vantagem pecuniária de qualquer natureza aos 

servidores públicos deve observar o princípio da 

legalidade estrita (art. 37, inciso X, da Constituição 

Federal), não cabendo analogias ou interpretações que 

extrapolem o que efetivamente consta de disposições 

legais. 

 

Acórdão 459/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Licitação. Proposta. Preço. Limite mínimo. Taxa de 

administração. Vale refeição. Auxílio-alimentação. 

Vedação. 

Em licitações para prestação de serviços de 

administração, intermediação e fornecimento de 

benefício alimentação e refeição, é vedada a 

apresentação de proposta de preço com taxa de 

administração negativa (art. 3º, inciso I, da Lei 

14.442/2022). 

 

Acórdão 1794/2023 Primeira Câmara (Representação, 

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Registro de preços. Adesão à ata de registro 

de preços. Referência. Pesquisa. Preço de mercado. 

A mera comparação dos valores constantes em ata de 

registro de preços com os obtidos junto a empresas 

consultadas na fase interna de licitação não é suficiente 

para configurar a vantajosidade da adesão à ata, haja 

vista que os preços informados nas consultas, por vezes 

superestimados, não serão, em regra, os efetivamente 

contratados. Deve o órgão não participante (“carona”), 

com o intuito de aferir a adequação dos preços 

praticados na ata, se socorrer de outras fontes, a 

exemplo de licitações e contratos similares realizados 

no âmbito da Administração Pública. 

 

Acórdão 1824/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Acumulação de cargo público. Regime de 

dedicação exclusiva. Aposentadoria. Professor. 

Compatibilidade de horário. 

É legal a acumulação de proventos decorrentes de duas 

aposentadorias de professor em regime de dedicação 

exclusiva quando o exercício do segundo cargo tenha 

ocorrido após a aposentação no primeiro, uma vez que, 

nessa hipótese, resta observado o requisito da 

compatibilidade de horários (art. 37, inciso XVI, da 

Constituição Federal). 

 

Acórdão 1916/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Remuneração. URP. Ato sujeito a registro. 

Plano econômico. Incorporação. Decisão judicial. 

Princípio da independência das instâncias. 

É ilegal a incorporação aos proventos de parcela 

relativa a plano econômico, a exemplo da URP 26,05% - 

Plano Verão. Na hipótese de decisão judicial dispor 

expressamente sobre a permanência de parcela 

considerada indevida pelo TCU, cumpre ao Tribunal 

negar registro ao ato, abstendo-se, no entanto, de 

determinar a suspensão do pagamento. 

 

Acórdão 507/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Licitação. Planejamento. Modalidade de licitação. 

Contratação direta. Legislação. Opção. Entendimento. 

Os processos licitatórios e os de contratação direta nos 

quais tenha sido feita a “opção por licitar ou contratar” 

(art. 191 da Lei 14.133/2021) pelo regime anterior (Lei 

8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 

12.462/2011) até 31/3/2023 podem ter seus 

procedimentos continuados com fulcro na legislação 

pretérita, desde que a publicação do edital ocorra até 

31/12/2023. A expressão legal “opção por licitar ou 

contratar” contempla a manifestação da autoridade 

competente optando expressamente pela aplicação do 

regime anterior, ainda na fase interna, em processo 

administrativo já instaurado. Os processos que não se 

enquadram nessas diretrizes devem observar com 

exclusividade os comandos contidos na Lei 

14.133/2021. 

 

Acórdão 518/2023 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Competência do TCU. Ente da Federação. Autonomia 

administrativa. Transferência especial. Abrangência. 

Consulta. 

Por força da determinação contida no art. 166-A, § 2º, 

inciso II, da Constituição Federal, no sentido de que os 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A445%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1794%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1824%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1916%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A507%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12462.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A518%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


                                                                                                                                                                BOLETIM INFORMATIVO Nº 101 – ABRIL DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
32/33 

recursos relativos às transferências especiais 

“pertencerão ao ente federado no ato da efetiva 

transferência financeira”: i) a fiscalização sobre a 

regularidade das despesas efetuadas na aplicação de 

recursos obtidos por meio de transferência especial 

pelo ente federado é de competência do sistema de 

controle local, incluindo o respectivo tribunal de contas, 

desde a promulgação da EC 105/2019; ii) a fiscalização 

sobre o cumprimento, pelo ente beneficiário da 

transferência especial, das condicionantes que a 

legitimam, previstas no art. 166-A, § 1º, incisos I e II, § 

2º, inciso III, e § 5º, é de competência federal, incluindo 

o TCU; iii) a comprovação do cumprimento das 

condicionantes constitucionais será feita pelo ente 

federado por meio de informações e documentos 

inseridos na Plataforma+Brasil (ou no Transferegov.br), 

na forma e nos prazos disciplinados em instrução 

normativa a ser editada pelo TCU, dispensada a 

prestação de contas para esse fim específico e 

reservadas as competências próprias dos tribunais de 

contas locais na fiscalização sobre a aplicação dos 

recursos; iv) se for verificado o descumprimento de 

qualquer condicionante, tornando inválida a 

transferência especial, ou a omissão no dever de 

disponibilizar os elementos necessários à sua 

verificação, o TCU poderá instaurar processo de tomada 

de contas especial, com vistas à responsabilização do 

ente federado pelo débito decorrente do desvio para 

finalidade irregular ou da não comprovação da 

regularidade, a ser recolhido aos cofres da União, bem 

como para eventual aplicação de sanções ao gestor que 

praticou o ato infringente, comissivo ou omissivo. 

 

Acórdão 523/2023 Plenário (Embargos de Declaração, 

Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Gestão Administrativa. Administração federal. 

Honorários advocatícios. CCHA. Atividade-fim. Controle. 

Recursos financeiros. Advogado público. 

O Conselho Curador dos Honorários Advocatícios, no 

desempenho de suas atividades finalísticas: i) sujeita-se 

aos princípios gerais que regem a Administração 

Pública e às respectivas instâncias de controle, inclusive 

ao controle externo a cargo do TCU; ii) deve conferir 

aos recursos que lhe são repassados na forma do art. 35 

da Lei 13.327/2016 destinação adstrita ao pagamento 

dos honorários, propriamente dito, e ao custeio das 

despesas indispensáveis à sua realização, como a 

contratação da instituição financeira referida no art. 34, 

inciso V, da mesma lei. 

 

Acórdão 534/2023 Plenário (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Prescrição 

intercorrente. Termo inicial. Entendimento. 

O marco inicial de contagem de prazo da prescrição 

intercorrente (art. 8º da Resolução TCU 344/2022) é a 

ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição 

ordinária (art. 5º da resolução). 

 

Acórdão 535/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

Convênio. Formalização. Requisito. Convenente. Regime 

tributário. Taxa de administração. Vedação. 

Transferências voluntárias. 

A aprovação de repasses de recursos federais a entes 

federados, realizados por meio de transferências 

voluntárias, deve ser condicionada à apresentação de 

declaração do convenente de que não possui, em sua 

legislação tributária, norma que estabeleça a cobrança 

de taxa de administração de contrato que possa, 

eventualmente, ser custeado pelos valores transferidos. 

 

Acórdão 585/2023 Plenário (Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Augusto Nardes) 

Contrato Administrativo. Princípio da publicidade. 

Forma. Empresa estatal. LDO. Portal Nacional de 

Contratações Públicas. 

Além da observância da legislação pertinente à 

publicação de seus contratos, em especial a Lei 

13.303/2016 (Lei das Estatais) e a Lei 12.527/2011 (Lei 

de Acesso à Informação), as empresas estatais devem 

disponibilizar informações atualizadas referentes a seus 

contratos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), de que trata a Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), em 

cumprimento ao art. 17 da Lei 14.436/2022 (LDO de 

2023). 

 

Acórdão 2130/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Adicional por tempo de serviço. Requisito. 

Serviço público. Interrupção. Vínculo. 

Se houver, no regime da Lei 8.112/1990, intervalo entre 

o desligamento de um cargo público federal e a 

admissão em outro, o tempo de serviço prestado no 

primeiro vínculo não pode ser computado para a 

concessão de adicional de tempo de serviço no 

segundo. O rompimento do vínculo jurídico do servidor 

com a Administração Pública Federal é obstáculo ao 

restabelecimento de vantagens da Lei 8.112/1990. 

 

Acórdão 659/2023 Plenário (Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Augusto Nardes) 

Direito Processual. Princípio da ampla defesa. 

Determinação. Tomada de contas especial. 

Repactuação. Superfaturamento. Sobrepreço. Contrato 

administrativo. Princípio do contraditório. 

Constatado possível superfaturamento em contrato por 

motivo de sobrepreço, não deve o TCU determinar, 

concomitantemente, conversão dos autos em tomada 

de contas especial e ciência ao órgão contratante para 

repactuação contratual, uma vez que a suposta 

irregularidade será submetida ao contraditório no 

âmbito das contas especiais. Nessa situação, deve o 

Tribunal cientificar o contratante dos indícios de 

sobrepreço, com potencial de prejuízo ao erário em 

caso de pagamento futuro, a fim de que ele adote, a 

seu critério, outras providências visando à prevenção da 
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A585%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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concretização do dano, a exemplo da retenção cautelar 

de valores ou das garantias contratuais, até a 

deliberação definitiva na tomada de contas especial. 

 

Acórdão 663/2023 Plenário (Pensão Civil, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Ato complexo. 

Aposentadoria. Pensão. Princípio da segurança jurídica. 

Jurisprudência. Retroatividade. 

Eventual irregularidade em ato de aposentadoria 

registrado pelo TCU pode ser novamente analisada, de 

acordo com a jurisprudência vigente, na apreciação da 

pensão decorrente, pois a concessão da pensão é ato 

novo, também complexo, que somente se aperfeiçoa 

após a análise realizada pelo Tribunal no exercício da 

competência prevista no art. 71, inciso III, da 

Constituição Federal. O emprego do entendimento 

vigente para a apreciação de atos complexos que ainda 

não foram registrados pelo TCU não configura 

aplicação retroativa de novo entendimento 

jurisprudencial (art. 24 do Decreto-lei 4.657/1942 - 

Lindb). 

 

 

 

 

Acórdão 2533/2023 Primeira Câmara (Pedido de 

Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Decisão judicial. Princípio 

da independência das instâncias. Coisa julgada. Ato 

ilegal. 

A existência de decisão judicial transitada em julgado, 

reconhecendo ao interessado o direito ao recebimento 

de parcela considerada indevida pelo TCU, não impede 

a apreciação pela ilegalidade do ato de concessão e, a 

despeito do princípio da independência das instâncias, 

o seu registro pelo Tribunal (art. 7º, inciso II, da 

Resolução TCU 353/2023). 

 

Acórdão 2509/2023 Segunda Câmara (Embargos de 

Declaração, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Direito Processual. Recurso. Admissibilidade. 

Intempestividade. Exceção. 

É possível, em caráter excepcional, conhecer de recurso 

interposto fora do prazo quando a intempestividade 

verificada for mínima, de apenas um dia útil, em 

homenagem aos princípios do contraditório, da ampla 

defesa, do formalismo moderado e da busca da 

verdade real. 

 

 

* * *
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